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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

GESTÃO 2017/2020

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® FOLHA n"
dl/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO n"'87/2019j DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 41/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL "
TORVAL CR 500 MG (ÁCIDO VALPRÓICO), ZODEL 100 MG,
íDESVENLAFAXINA) E QUETROS 25MG (QUETIAPINA) PARA PACIENTE
CAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES,
CONFORME DECISÃO JUDICIAL DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
AUTOS NÚMERO 0003925-03.20I8.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE
3ANDEIRANTES-PROJUDI

LVrERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

f . Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

11 de junho de 2019.

o v:;

Cibele Gu^^dTon^a^da Silva
Presidente da Comissão de Licitação



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos
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Númorecíoprososso; C00036S/2019

NúriiiüP du [irosusso: 0000355/2019 NOmero linib >1S.3M3.aP0-Cfi

SuliUlQçãu:

Núijioro do documonio:

líuqucfunlo:

DunuIiciJrio

Endereço.

Ctniipluniumo:

LoluoTteniu:

1d<eíonc

•45• RequB/imenlos Diversos

789 - VINÍCIUS ALVÊS SCHERCH

Cuoüutiiinio.

Celular:

NOmoro do nroircoio

•CFWCNPJ du fut}ui)ii'aUi Itó2..n4.dtií>.:j;.

NoI.T>Ci>du pur E..-r..i..

Lotnl ü;i tirnior.oiteaçílo: 002.006.000 - Prolocoló

Lodaiização aluai;

•ruiucoincio nor:

Sliuaçtlo'

PiotunuiaOi) em'

Súniijía;

Oliscrviiçâo;

002.006.000 • Proiocolo

Aluslmefile.com; jsabola Lmliares Niurrgues

Em Irâmile: Não Procedãnela; Inlornii Pnorjdado: Ncfiiüil

Isabela UnOares Rodrigues

Não analisado

31/01/2019 08:57 Provisio para; 28/02/2019 08'07

FORNECIMENTO DÊ MEDICAMENTO.

£ OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERlFlC/ARNO SISTEMA O ANDAMENIO DO PROCESSO. OUt: fAMlJt M
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIIVJ^TES MA ll/'dHRA PRÜIOCCwü
COM Ó NÚMERO ÚNICO OUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE- tT".'PW.,'.Atít i

Isabela ymhan^^odrigucs
(FTÍlíçcoia ID por)

. /
// ;

viNn.<iiju -«L'. liu

Sisiema: Proiocoio Fiy / Usuário; Isabelaliniiares / RslalOrlo do Comprovanie de ACeriuro de Processos



prefeitura municipal de bandeirantes
Estado do Paraná

ASSESSQR1A JurIdica

Oficio n" 15/2019 - Assessoría Jurídica ~VAS
-Com cópia ao Prefeito Municipal-

OU; 9cOy\<K>

Bandeiramcs. 31 de janeiro de 2019.

Tvow JÒ-Ca. t'£Uja^ cx-wowtX-

Senhora Secretária,

Tendo en, vista aue o Município fc.
03.2Ü18.8.16.0050, encaminho o j' , f„n,ecimcmo do prccedmienio para
administrativas no sentido, ra^lDO t A>^{iOIOjj.

se, indicado o ptaao para o

fornecimento. ,„liciiii oiie sci.iiii .ipraiiadra'•»'"""• •'• •

.mais tTer et, no.. t/e„icas, pue mviahi.iaam o to dos
medicamentos. ^ „ .scumprimen» da

iiminar ^^:tpo.,der peiJerimc de desohedi.cia e
multa diária de RS 500,00 (quinhentos reais).

Anexa segue acópia dos documentos do processo.

j

Vinícius alves Sc ulkcu
ADVOGADO

OAB/PR N"

lima. Sra.

DAIANE FERNANDA DELA ROZA TOME
Soçrciària de Saúde
Nesta

•Rua Uel Rafael Froner n1.457 -Cerlfb -Baf^deirames -.'«.«ncT
CEP: 8S.36Ü-Ü00



PRO^UOI • Pfc/iesso: 0003925-03.2018.8.ie.0050 - Rsf. mov. 1.8- Assinado tlígltainiaitte por Tiago Marinho da Silva
03/09/2018; JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq; receita

.SalBiM IsüLüW

clínica de recuperação emocional
DAS PALMEIRAS S/S LTDA.

Especializada em necressào •üwgas •Alcoolismo -S/fgss_
cefmsisio • pa

2* Via Pacienic

Receiluárío de Controle Especial

Paciente GUILHERME MANOEL FERNANDES

Endereço: NEUSA SERiNGARDI TEltXEIRA, 206 CASA -BANDEIRANTES -PR
prescrito: - • -n^v • ,
(SvSícO)-TQMÃ^ ^

JdESvVnUFAX tomar 1COMPRIMIDO VIA ORAL DE MANHA.'' •
}• QÜETftOS 25MG.(0UETIAP1NA1 TOMAR 1COMPRIMIDO VIA ORAL ANOITE.

Londrina. 1de Agosre de 2018.

I06NTIF=K:aÇÀCi OO COMPftAOOR

ô/g.Bitiisof,

patrícia alves pereira pinto
CRM 18016

CPF 005.6Ü1.26»-41

lOEHTIF-iCAÇÃO C»FOWISCEOOR

A3iaaiIwiirr4fl.-j>ulVv:^



i^ÍRROJUDI - Processo: 0003925-03.2018.8.16.0050 - Ref. mov. 39.1 - Assinado digitalmonto porLaríssa Alves QomesBraga;0-127l9
ÉÍ'9/Oiy201 ^CONCEDIDO OPEDIDO .Arq; Decisão

PODER JllDIClAlUO DO ESTADO DO PA1L\NÁ
COMARCA DE BANDEIRANTES

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES - PROJUDI
Av. Edcliiia Mcncguel Raiido , 425 - BandcIniiitus/PR - Fone; (43) 2112-0296 • E-muil:

l>an-2vj-stÃ.>tji)r.jus.br

Autos a". 0003925-03.2018.8.16.0050

Processo: 000.3925-03.2018.8.16.0050

Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto Principal: Fornecimento dc Medicamentos

Valor da Causa: RS2I6.00
Polo Ativo(s): • GUILHERME MANOEL FERNANDES rcprcscntado(a) por .MANOEL

FERNANDES

Polo Passivo(s): • Município de Bandeirantcs/PR

1. Trata-se de ação dc obrigação de fazer, proposta por GUILHERME MANOEL FERNANDES,
representado por seu genitor MANOEL FERNANDES cm face do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES, visando a antecipação de tutela para o fim de ordenar o réu a fornecer os
medicamentos TORVAL CR 5Ü0MG (ÁCIDO VALPROICO), ZODF.L lOOMG,
(DESVENLAFAXINA) e QUETROS 25MG (QUETIAPINA). enquanto deles necessitar.

Consoante relatórios médicos dc movs. 1.6 e 37.2, o interessado c portador dc Transtorno depressivo
recorrente (CID F33.n, sendo que. pelo médico responsável, foi prescrita a supracitada medicação,
considerando que a fornecida gratuitamente pelo Município não apresentou incílioras dos sintomas.

Em manifestação, o Minislério Público pugnou, incialincnie, pela intitnaçào do réu, vi.sando que este
fornecesse a medicação via administrativa, contudo, não se obteve rcsposia. Por conseguinte, o parquei
rcqucreu pela concessão da tutela dc urgência.

Decido.

2. Conforme se extrai do art. 300 do Código de Processo Civil, o juiz poderá conceder tutela dc urgência,
compreendendo a tutela antecipada e a tutela caulclar, "quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e operigo de dano ou risco ao resultado útil do processo

Para demonstrar a probabilidade do direito, é necessário, segundo Marcus Vinícius Rios Gonçalves, que
o requerente convença o juiz dc que as alegações são plausíveis, verossímeis e prováveis (...) e que esse
direito aparente merecer proteção (Direito processual civil csqucmatizado. 6 ed. São Paulo: Saraiva.
2016. p. 365).

Além desse requisito, reténda nonna processual exige ainda a presença de um dos requisitos alternativos,
sendo estes o fundado receio do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.

Por fim, há ainda que se observar o irapcdimcnto dc se conceder a antecipação dc tutela quando houver
perigo dc irrevcrsibilidade dos efeitos do provimento antecipado —periculum in mora inverso.

Inicialmcmc, salieiue-se que, não ob.sianlc o art. 2" da Lei n" 8.437/92 estabeleça que a concessão da
liminar deva ser preeedida de notificação prévia da pessoa jurídica de direto público para se pronunciar no
prazo de 72 horas, prevalece o entendimento doutrinário e jurisprudencial que tal dispositivo deve ser
mitigado em situações excepcionais, com base no priitcipio da proporcionalidade, uma vez que nào se
afigura razoável a observância dessa disposição em siniaçôes peculiares cm que esteja caracterizado o
risco efetivo de que seu cumprimento ocasione o pcrecimenlo du direto pleiteado. Neste sentido, o
seguinte julgado:



PROJUDI -P/ocesso: 0003925-03.2018.8.16.00SO - Rsf. mov. 39.1 - Assinado digitalmentepor Lari^a Alves Gomes Braga;0-12719
29/01/2019: CONCEDIDOO PEDIDO . Arq: Decisão

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
TRATAMENTO MÉDICO. IDOSO. DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL.
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CONFIGURAÇÃO.
PRECEDENTES DO STF E STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

[...] 3. Excepcionalmente, o rigor do disposto no art. 2° da Lei 8.437/92 deve ser
mitigado em face da possibilidade de graves dános decorrentes da demora no
cumprimento da liminar, especialmente quando st; tratar da saúde de pessoa idosa
que necessita de tratamento médico urgente. 4. Desprovimento do recurso especial."
(STJ, REsp 860840/MG, Rei. Min. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 20/03/2007, DJ 23/04/2007 p. 237).

No pre.sente caso, constata-se a presença de uma situação excepcional, visto que se realizada a notificação
prévia do Município, até a apreciação do pleito liminar, o dano poderá restar efetivado, com sério prejuízo
à saúde c dignidade do interessado, razão pela qual, passa-sc á análise da tutela antecipada pleiteada, sem
a prévia oitiva do demandado.

O direito à saúde constitui garantia Fundamental expressamente previsto nos arts. 6° c 196. ambos da
Constituição da República, e demanda, desde logo. o correspondente resguardo. A partir dessa premissa,
vê-se que o fornecimento de medicamentos compete solidariainente à União, aos Estados e aos
Municípios, até porque a norma contida no art. 196 da Lei Fundamental da República valc-sc da
expressão genérica "Estado", na qual afiguram-se englobados tanto a União como os Estados Federados e
os Municípios. A solidariedade imposta pela interpretação do texto constitucional, destarte, implica na
possibilidade de o cidadão ajuizar a ação competente contra qualquer um dos entes federados, a fim dc
resguardar seu direito constitucionalmenle garantido.

Consigne-so, outrossim. que não prospera c eventual argumento do Poder Executivo, comumcnte
sustentado, no sentido de que o medicamento/material em tela não poderia ser fornecido em decorrência
dc não existir disponibilidade na rede pública e estarem fora da lista indicada polo SUS.

Ora. referida circunstância não serve de justificativa para que qualquer ente da Federação - aqui
representado pelo Município - sc exima dc fornecer o solicitado, uma vez que, além de a norma contida
no art. 196 da Constituição Federal e-stabelccer que a .saúde é direito de todos e dever do Estado (em sua
acepção genérica), competindo-lhe, em razão disso, a obrigação de zelar pela integridade física e mental
de seus cidadãos, o medicamento postulado, afigura-se imprescindível a manutenção da saúde c da
qualidade de vida da parle interessada.

Ademais, consoante sc infere nos movs. 19.1. 25.1 e 29.1, embora devidamente intimado para
manifestar-se acerca da possibilidade de fornecimento do medicamento, o réu manteve-se inerte, não
apresentando resposta cm tempo hábil.

Ainda, consoante disposto na exordial, o paciente Já faz uso de outro medicamento que foi anteriormente
fornecido pelo Município de Bandeirantes, porem, não obteve melhoras. Logo, o argumento dc que o
fámiaco não é disponível pelo SUS, bem como o argumento de que o alto custo do mesmo acarretaria em
prejuízo financeiro dos recursos públicos, não podem prevalecer sobre o direito à saúde, o qual é
decorrente do próprio direito à vida.

Portanto, diante da doença de que a parte interessada 6 portadora, qual seja. Transtorno depressivo
recorrente, necessitando de troca dc sua medicação, a qual não c disponibilizada pela rede pública,
observa-se que, consoante a norma contida no art. 196 da Lei Fundamental da República, caso a
antecipação de tutela fosse indeferida, convcrter-se-ia em promessa constitucional inócua, que, dentie
outras graves conseqüências, permitiria ao referido ente público furtar-se da obrigação dc garantir à
população o direito à vida e a dignidade, previstos no art. 5°. capiit. da Lei Fundamental da República.

Diante deste panorama, a verossimilhança das alegações se materializa pelos relatórios médicos anexados
à inicial (movs. 1,6 e 37.2) e encontra alicerce na própria Lei Fundamental da República. Ademais, a
CF/88 consagra que a saúde deve ser assegurada mediante políticas sociais c econômicas que visem à
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Í^3/01/20'>Í CONCEDIDO OPEDIDO .Arq; DccIsâO

redução do risco de doença e de oulros agravos, e ao acesso universal e igualitário às fwfedS'-
para sua promoção, proteção e recuperação. \c—

Em caso semelhante:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. J
CONSTITUCIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CABIMENTO. oç,
FORNECIMENTO DE PRÓTESE FONATÓRIA A NECESSITADA.
LEGITIMAÇÃO PASSIVA DO MUNICÍPIO. O direito à saúde é assegurado a
todo.s, devendo os necessitados receber do ente público a prótese necessária. S c.
Aplicação do artigo 196 da Constituição Federal. O Município possuí legitimidade | h
passiva na demanda visando o fornecimento de prótese a necessitada, devendo ^ C
responder pela prótese pleiteada no processo. Presentes os requisitos do artigo 273 do 5
CPC deve ser deferida a tutela antecipada. Aplicação do artigo 196 da Constituição TS
Federal. Posição do 11° Grupo Cível. Precedentes do TJRGS, STJ e STF. Agravo de s ^
instrumento a que se nega seguimeiiio. (TJRS - 22" C. Civel - Agravo de Instrumento b
N" 70053312955 - Rei,; Carlos Eduardo Zietkuv Duro - J. em; 19/02/20) 3) 11

CM ti*
Ó

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA CUMULADA COM
TUTELA ANTECIPADA - FOKNECIMENrO GRATUITO DE PRÓTESES Zk,
P.ARA FACTEN IE CAREN FE DE RECURSOS ECO.NÓ.MICOS POR IADOR | 2
DE OSTEO.ARTROSE DE QUADRIL - RESE'ONSABILIDAÜE SOLIDÁRIA
ENTRE A UNIÃO, OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS .MUNICÍPIOS | í
PELA PRESTAÇÃO DO SER"\nçO ÚNICO DE SAÚDE - PRESCRIÇÃO POR 8.f
MÉDICO - DOCUMENTAÇÃO APTA A COMPROVAR A NECESSIDADE DO
FORNECIMENTO DA MEDICAÇÃO - RECEITUÀRIO DE MÉDICO I 1
PARTICULAR VÁLIDO - HIPOSSUFICIÈNCIA DEMONSTRADA - TUTEL/^ -p
ANTECIPADA CONFIRMADA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR ? §
-4"C. Civel-AC 8829712 PR-Rei,; Lêlia Samardà Giacümet-J, em; 07/08/2012) | i

a V

Por fim. afigura-se fundado o receio da ocorrência de dano irreparável ou de dificil reparação, 2";^
considerando a proteção à vida. a saúde e a dignidade da parte interessada, uma vez que do ato pleiteado | 'd
poderesultara ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somenteao final. g I

Q

w

3. Ante o exposto, DEFIRÜ o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar ao réu o S.'
fornecimento dos medicamentos TORVAL CR 5Ü0MG tAClDO VALPROICO). ZODEL lOOMG, =:
(DESVENLAFAXINA) c QUETROS 25MG (QUETIAPINA), eonforme indicado na inicial e nos
relatórios médicos dos movs. 1.6 e 37.2, na forma e tempo necessário, devendo a liminar ser cumprida no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena dc multa diária de RS 500,00 (quinhentos reais) em beneficio do
interessado, nos termos dos arts. 497 c 537 do Código dc Processo Civil, sem prejuízo das demais sanções
civis, penais e administrativas cabíveis.

4. Intime-se o Procurador do Mimicipio de Bandeirantes para que cumpra tal decisão (liminar), no prazo
acima fixado, visando celeridade ao caso, conforme requerido no item "a" da inicial. =;

5. Considerando ser inadmissivel a aulocomposiçào no presente caso, visto que os Procuradores do ente
Público em tela não possuem autorização normativa para conciliar e transigir nas demandas relacionadas ="
a Direito dc Saúde, exigência esta que decorre do principio da legalidade (artigo 37, CF), entendo ser
desnecessária a designação dc audiência dc conciliação prevista no rito da Lei n° 12.153/09. =/

Deste modo. dispenso a realização da audiência de conciliação, llrme nos princípios da economia e da
celeridade processual (art. 5", LXXVlll, CF), bem como no novel dispositivo previsto no inciso II, do §
4", do an. 334, do Código dc Processo Civil, que autoriza a dispensa da audiência dc conciliação quando =:
não SC admitir a aulocomposiçào.

6. Após. cite-se a parte ré para, no prazo dc 30 (trinta) dias. ofertar resposta a presente ação (an. 7". Lei n"



PROJUDI - Processo: 0003925-03.2018.6.16.0050 • Ref. mov. 39.1 - Assinado dígitalmente por Larissa Aivos Gomes Bfaga;0-12719

29/01/2019; CONCEDIDO O PEDIDO . Arq: Decisão

12.153/09).

7. Cumpra-se com urgência.

Bandeirantes, 29 dc janeiro dc 2019.

Larissa Alves Gomes Braga

Juíza de Direito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO___^^^
Departamento de Compras ^

Bandeirantes, 07 de Junho de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação
necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS AO QUAL
SERÃO FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE GUILHERME MANOEL
FERNANDES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

JyoUxj =3^/10 rftjâOâ Atenciosamente,

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO ÒE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO—^
Departamento de Compras ^

Bandeirantes, 07 de JunhoVie 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para
Instauração de procedimento para; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS AO QUAL SERÃO
FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE GUILHERME MANOEL FERNANDES.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

IS^NARDO

DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, L457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRA|éÃC^Í—j
Departamento de Compras

Bandeirantes, 07 de Junho de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher
os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS AO QUAL SERÃO FORNECIDOS PARA O
TRATAMENTO MÉDICO DE GUILHERME MANOEL FERNANDES, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centre - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANim

Estado do Paraná

Oficio /2019 Bandeirantes, 05 deNiinho de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

Processo tendo em vista a aquisição de Medicamentos ao qual serâó fornecidos para o tratamento médico de
Guilherme Manoel Fernandes.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

Atenciosamente,

C^iane ihtnéf

Secretária Municipal de Saú^ de Bandeirantes

Exmo. Sr.

LÍNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a compra medicamentos, sendo eles; Torval CR 500 Mg (ácido Vaiproico), Zodei
lOOMg (Desvenlafaxina} e Quetros 25 Mg (Quetiapina), para o tratamento médico de Guilherme
Manoel Fernandes, pois os mesmos foram solicitados pelo Ministério Público conforme processo

V0003925-03.2018.8.16..0050

Bandeirantes, 05 de Junho de 2019,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

Estado do Paraná

Bandeirantes, 06 de Junho 2019.

DESCRITIVO

TfÊM ^ DESCRIÇÃO QUANTIDADE

AClDO VALPRÔICO, DOSAGEM: 500 MG. CAIXA
CONTENDO 30 COMPRIMIDOS. UDF 199. BR0267505

12

DaianeToirié y
Secretária Municipal de Saudei/e Bandeirantes



ORÇAMENTO

29 DE MAIO DE 2019

ITEM DESCRIÇÃO

1

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

1

TORVAL CR 500 MG, '
CAIXA CONTENDO

30 COMPRIMIDOS.

12

43,1-0 S3Ê,í/0
ZODEL 100 MG,

CAIXA CONTENDO

30COMPRIMIDOS.

QUETROS 25 MG, 30

COMPRIMIDOS.

VALIDADE DA PROPOSTA:

<p3,T-o i^^síigo

19.221.783/0001=61
C. í=. . r.T:

o* • -ip,

, KUAElBl/:f: •..•••Vi.iOilJ
i CENFiD-C6=-'" • "j-y;...Jt:-líUnB-PR



30/05/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadeslral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada peto contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERODE MSCRIÇAO

19.221.783/0001-61

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

' NOME EMPRESARIA!

C. H. MORETO & CIA LTDA

TItUUO do ESTASELECíMENTO (NOME DEFANTASIA)
SAUOFARMA

porte

DEMAIS

COOIOO E DESCRIÇÃO DAATÍVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 • Comércic varejista de produtos farmacãutlcos. sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos a ortopédicos
47.72-5-00 - Comércio varejista ds cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47,29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

COOlGOe DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R EURIPEDES RODRIGUES

NUMERO

1010

I COMPIEUENTO

CEP

66.360-000

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROiOlSTRITO

CENTRO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

I Monvo DESmjAÇAO CADASTRAL

1SrrUAÇAOESPECIAL

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3538-1262

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2013

nA*A riA siT'.iAi:-\P FS^rriAi

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/05/2019 às 10:55:07 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Página. 1/1

. f'«pa tl- '4^1 ^4
r J par» impreasão

A RFB agradece a sua visita. Para Infomiações sobre política de privacidade e uso, clique áqui.

https;//vAvw.recelta.fazenda.gov.tjr/pe5Soa}uridlca/cnp|/cnpjfeva/Cnpjreva_Comorovanie.asp



30/05/2019 Consulta Quad/o da Sócios e Administradoras - QSA

Consulta buadro de Sóciose Administradores • QSA

CNPJ: 19,221.783/0005-61
NOME EMPRESARIAL; C. M.MORETO S CtA LTOA
CAPITAL SOCIAL: RS200.000,00(Ouzenlos mil reas)

OQuadre de S6elos eAdmlnislradofes(QSA) eensUnU da basa da dados do Caduira Nacional da Pessoa Jurídica {CNPJ) 6osaguiniV

Nome/Nome Empresarial: CARLOS HENRIQUE MORETO

Quallfleaçlo: 49-Silao-AOminisiradof

Nome/Nome Empresarial: PAULO FELIPE MORETO

Qualificação: 49-Siiclo-Atlmlnlstrador

Name/Noma Empresarial:

Quallllcaçie:

Neme/Noma Empresarial:

QualincaçSo:

NATALIA DANIELE OE OLIVEIRA MCWETO

THAMIRIS MAYARA BOrWClNMORETO

22-S«ctO

Para Informações relativas à participação no QSA. aeaaaar o E-CAÇ cem certificado digital oucomparecer a uma unidade daHFB.

^^miUdo no dia 3Q/0S/2019 ás 10:55 (daâ ehora de Brasília}.

https://www.r8ceita.íazenda,gov.br/passoajuridica/cnpj/cnpj;eva/Cnpjreva^q$a.asp

Ptipni



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO

TORVAL CR 500 MG,

CAIXA CONTENDO

30 COMPRIMIDOS.

ZODELIOO MG,

CAIXA CONTENDO

28 COMPRIMIDOS.

QUÉTROS 25 MG, 30
COMPRIMIDOS.

QUANTIDADE

. lo^VALIDADE DA PROPOSTA

Fdrmdcia Santa Inês
CNPJ l2.079.3BS/0301-87
Tel.; (43) 3542-4050

Bsndeiranles - PR

VALOR

UNITÁRIO

29 DE MAIO DE 2019

VALOR TOTAL

2.QA61IH
121x00



30/05/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrei

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, ^
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie ]'
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

12.079.366/0001-87

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

S T GAMMARANO &CIA LTDA

TITULODO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FARMACIA SANTA INES

COOICOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47,71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação do fórmulas

COOICOE DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CODiGOEDESCftIÇAODANATUREZA jurídica

206-2 • Soclodade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV COMENDADOR LUIZ MENEGHEL

CEP

86.360-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

aAIRROíDISTRrrO

CENTRO

' ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFRI

NUMERO

737

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

I TELEFONE

(43) 3542^050

SITUACAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUACAOCADASTRAL

02/06/2010

MOTIVO DE SITUACAO CAI3ASTRAL

srruAçAo especial
•MM*»»

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/05/2019 às 10:14:59 (data e hora de Brasília}.

DATA DASITUAÇAO ESPECIAI,

Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

PiisMrflf í^auiPS

A RFB agradece a sua visita. Para infonnaçõessobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

mips://www.recelta.fa2enda.gov.br/pessoajuridlca/onpj/cnpjreva/Cnp)feva_Comprovante.asp



30/05/2019 Cof^siilia Quan'<> «e Socms» Adtfnvsifaaores • OSa

Consulta Quadro de Sócios o Administradores - QSA

CNPJ;" 12-079,360/0001-87
NOME EMPRESARIAL: S T GAMMARANO & CIA LTOA
CAPITALSOCIAL: RS 15.000.00 (Quinze ml! reais)

O Quadro de Sócios e Admlnlstradoros(QSA) constante da basa do dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Nome/Nome Emprasartal: FERNANDAHELOÍSA CESCO TORREGIANI

Qualificação: 49-Sãdo-Adminlstfaifor

Nornsmorna Empresarial: SHIRLEYTORREGIANI GAIdMARANO

Qualificação: 2Z-Sócio

Para Intormaçdes relativas à participação no QSA aeeasar o E4AC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dte 30/8S/20t9 ãs 10:48 (data e hora do Brasília),

http5://www,re(»it3,razenda,gov.br/pesso3jund'ca/cnpj/cnp|reva/Cnpjreva_qsa.asp



ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO

TORVAL CR 500 MS,

CAIXA CONTENDO

30 COMPRIMIDOS.

ZODEL 100 MG,

CAIXA CONTENDO

âftCOMPRIMIDOS.

QUETROS 25 MG, 30
COMPRIMIDOS.

QUANTIDADE

VALIDADE DA PROPOSTA;
Q o

VALOR

UNITÁRIO

iS-eí

29 DE MAIO DE 2019

VALOR TOTAL

\oS-



%(íH0E1R4NT£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

Estado do Paraná

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Venho por meio deste, informar que foram recebidos orçamentos de empresas do
município, onde as mesmas teriam interesse em participar do processo para a aquisição dos
medicamentos que seguem em anexo, em análise do menor preço fornecido, notamos que o item Ácido
Vaipróico está condizente com a média ponderada do site http://www.saude.Qov.br/Qestao-do-
sus/economia-da-saude/banco-de-precos-em-saude. porém os itens Quetiapina e também Desveníafaxina
os valores estão elevados, no entanto em comparação com sites de vendas online, observamos que os
valores estão condizentes com o mercado. Lembrando que, não houve treinamento com relação as
mudanças em processos, onde estamos realizando os mesmos conforme algumas orientações.

Bandeirantes, 05 de Junho de 2019

DaianeTomé

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



TORVAL CR 500 MG COM 30 COMPRIMIDOS <C1) - Ullrafarma. Tá no ooraçâo da genial

IMAGEM AMPLIADA

TORVAL CR 500 MG COM 30 COMPRIMIDOS
(Cl)
Produtocom a ciualtdade: torrent í/marca/torrentl 1Código; 96701

R$ 48,35
ou até2xde R$24,18 sem juros nos cartões"

VENDA EXCLUSIVA NAS LOJAS ULTRAFARMA

Produto indisponível em todas as nossas unidades.

hKps'Wwww.ullrafann3.com.l3f/tarval-cr-50Q-nig-com-30-comprimldos-c1



Totval CR 500mg 30 Comprimidos Torront | Droga Ra'ia

Orogd

CjRaia
Clá /-'(ifíi
Minha (^anla •

Ntissat/ .
I.oiíis ["S-if'-

sa.iar- tüíftasde Iaí-:.! cuidados fifotnocoiís ofertado
dia

crrarvca diários

|p->.;..r Torvol CR soomg

SOMENTE PARA RETIRADA LOJA
OBRIGATÓRIA RETENÇÃO OA RECEITA.

^Raia

Veja Também

KIT APARELHO DE BARBEAR
BICCOMFORTOHYBRID

RSl 9,90

ESMALTE.CR1
OOZEUV ^ '

hnps:/fwww.drogaraia.com.br/torval-cr-SOOnig-com-30-comprimidos.himl

R$érQM

R$47,13
QUANTIDADE:

1 +

TORVALCR5OOMG

Torrenl

30 Comp»[miflQs Rj-vciiidci tlc Lilsctaraa Prolongada

VAl-PROATO DE SCiOlO

TOftVAl CR SOOMG É UM MEDICAMENTO. SEU USO
PODE TRA7ER RISCOS PROCÜRt UM MÉDICO OU ÜM
FARMACÊUTICO. lElA A OULA.

MEDICAMENTOS PODEM CAUSAR EFEITOS
INDESEJADOS. EVITE A AUTOMEDICACÃO; INFORME-
SE COM O FARMACÊUTICO.

Descrição

Adccionar á lisla dc p.rodulpj

Formas de Entrega

f ;ji nau

Rtitire
110 /«ia (.Muntuirc riirfõo de crMifoj
*0 piaro dorer^ada do podido inicii«'SF após a conlirniacaodo
pagarnenio Escolhao lorma do onlrcqa no pájma dc pagamonio.

CONDRA ASLOJASPARTICIPANTES



Onofre! Anlldaprsssivo | ZoQei lOOmg 30 Comprimidas Revestidos

voté iisli cm SAO PAULO • SPUllcta»! SOSS*; LO)*SI'><OSSU<LOJU| ruttCHOSCO vlyUL^CONOKQ)
Avuo podvtt' confornie

Você está na melhor fermácia online do Brasill

+ Onòfre

W sejloefn L laãíiS

Ooq>rr ã^fcfruoi VUfm* rwfvtrw incuii tfmm tf'loPe «kii aniMtpr*>»lvo (hn^//www.«nerr«
> p«fMw1 p Mrvpsv/aAliâaprvulvo) /

+ Onofre

Zodel 10Omg 30 Co^TtprimiJCTéCeiSldos
MEOin iU mOQUf

COD; 639945 MS: 1832602780092

AxyAçia o pit^u ívalsado 1^0 SH»
"ia « rd^^ac p¥ * (Qf*V< f"
"«Mji ij»'<n

PRINCIPIO ATIVO:Svctit«ioOeDnve*M»»ii#«""""«''»«»«»»n
MonoiOratado

MEDICAMTNTO CONTROLADO-ViNDA disponível APENAS VIA
TEIEVENOAS -4007-2526

um int Di ocscstcTO

R$116,55 uii.íiP'-"

•escrito do produto Gardcterístkas Mododo Usar

ZODEL «IWIIOao M>j<roiimin(edoir4r»como dopretilvomjior ITDM.uUdo dopiolundo egervtuiilv lnl«llcidad«oo irIXCMotomoaotudseo unu ocru compicu DO inlerctsc dcIol
oinvdUM didtiotnipmiA) PARA MAIS INTORMACPtS CONTINUE LENDO ABULA

KNPASOB PRESCRIÇÃO MÉOICA.COM RETSNÇAO DA RECEITA

Produtos Patrocinados

30

Kit Composta Léaeo Neslac

Comfori8ÜUg 2 Unioaües 31}%
Desconto na Segunda Lata

LglTÊ ENFAQROWeOOG Tintura Koleston RetOQue taij

Tons de Louro Escuro 60

hnps^/www.ono're.com.br/genencos/slslema-nervoso/antidepresslva/zodel-100mg-3D-comprímidos-reveslidos



Zodel 10Omg 30 Comprimidos Msdisy | Droga Rala

P Droga
Raia

Olá Faça si'U
Minha Conta

aNoxsiLs/
i.ojas |fU.n*i.

-ju.i'". c.Gisas dé ii'j; Uixu cuidados promoções ofertado
dia

cnon.t a l/tlo.Mi

SOME^^TE PARA RETIRADA LOJA
OBRIGATÓRIA RETENÇÃO DA RECEITA.

ÇÍRaia

Programa do Laboratório

Economize com o

programa do
laboratório
informe seus dados e
pague:

R$127,U

Esie produto tem desconto
exclusivo para clientes
cadastrados no programa:

diãnos,

Zodci toomg

DÜANTIOAOI::

R$127,14 ^ ^

ZODEL100MG

Medley
30Comprimidos Revestidode LibcrncòoProlongada
SUCCiNATQ DE OESVENLAFAXINA MONOIORATADO

20DEL 100M6 È UM MEDTCAMENTO. SEU USO POOE
TRA2t:R RISCOS PROCURE UM MÉDICO OU UM
FARMACÊUTICO. LEIA A BULA.

MEDICAMENTOS PODEM CAUSAR EFEITOS

INOESEJADOS. EVITE A AUTOMEUlCACAU: INFURME-
SE COM O FARMACÊUTICO

Descrição

CüMPHAR

Adicionar á lista de orodulos

Formas de Entrega

<• praro

Kçlifv
nu Itiia fsofiU'»ri* taritiu ilr frOííííüJ

'Opinro de reinada do peoido inicia-se apos a conluinaçáo do
pagamenio Estônia a forma Sc entrega na pagma Se p.igameoio.

CONFIRA AS lOJAS PARTICIPANTES

• W «1J n ff#>i*NCrt fT»r4ul0 * d*»^co itn Il|r. |iril

rtr :Mn pMSi ••ifci'f/«j .u-<5-> • Tn. ui «li"* •>

nuAni-!M< .f r" -difiTr ''«''•<! Ht . Iii..*^

hUps:/Avww.ctrógara)a.com,bf/2odel-100mg-30-co.mpfimidos-revestidos-c1.html



QUETROS 2SMG 30 COMPRIMIDOS (Cl):- UKráfarma. Tã no coração da gsntel

IMAGEM AMPLIADA

QUETROS 25MG 30 COMPRIMIDOS (Cl)
Produto com a qualidade; ACHÉf/marca/ache) [ Código: 798007

R$ 36,34

G • Veia opções de GENÉRICOS ou SIMILARES (/eeneric

VENDA EXCLUSIVA NAS LOJAS ULTRAFARMA

Av. Jabaquara, 1546:2 unidades.

Av. Jabaquara, 1583:6 unidades.

nnps:/'www.ullfafarnia.com.br/quelros-25-mg-com-30-comprimidos-cl



Drosasfl | Quatros 25mg 30 Comprimidos Aehé

^ DROGASIL

Quetros 25mg
Aché

«mcianar j llnj dí t>""luin>

oucTnns }5mc t uh r^EOicAMCrrto.
SEU uso onOE TKft/.EB HISCCS.
PROCURE UM MfOICtl ou UM
FARr<IAC4uTIC(>.CEIA A SUIA.

HEUICAHCNTOS POnCM CAUSAR
FKttraS IIIDESI lAIIOS. tIVITE A
AUTaHEflIlACAO: INEORNE-SE COM
n rARMACtUMKI

O que deseja enconffar?

Inicio Quetros jSmg

SOMENTEPARA RETIRADA LOJA
OBRIGATÓRIA RETENÇÃO DA RECEITA.

O DROGASIL

SefqraçgifpadwigA»
RSCSRECilINS*

NíiSSUN ' i '
LOi.i»

- 1 + R532,78

íuin p<<-»r

frete e praró lUuiu»míiIsaa Iqbi

t ;t|i ulirn v.llfii 'lii 'fl.lr

gliiUOOOO

<SElIRAnXALOiA

RE(tnE»MOMruEnDÉ«Ko

4 jtiMLi M4 • ín

lermu depiamente

Os produtos mais vistos desta categoria são

Nistadna 100.000UI/g
* Õxido dc Zinco

Mediey

R$13.66

Gel para Redução de
Cicatrizes C-Kaderm

C-kaderm

R$144,99

https:/iwww.drogasil.com.br/quetros-25mg-30-comprlmldos-revestidos-c1-html

Pedra HumeNeeds

Spray com Glicerina
Needs

RS8,64
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OoS^MG "AMOa M. «d 0,1960 1,4243
UDA-EPP
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33'S.3091 wWWMuoe.gou/biineo



BPS Banco dc PreçoscmSaúdo

Ministério da Saúde

Secretaria Execultiva

Departamertio de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
, Coonjenaçâo Geralde Economia da Saúde

BPS - Banco do Preços om Saúda

Oumta-Mo 06 Junho 2019 10 12 Uniino FERNANDA DO CARMO DA SILVBRA

DADOS 00 ITEM OAO^ OA COMPRA

MODAUOADE

DADOS DO
FABRICAKTEIFORNECEDOR

DADOS OA iriSTfTvrçAo iff'
<1. ri

VAtOftES;

CÕOIGO
^ «BSCRt^OCATMAT ,NS^\o CO^M^Su FORNECEDOR PrxSUmPRADO^T 'R£GULAt^^,_ CMEp

BROrrTS QUETIAPINA.

31 DOSAGEMiZS MC

eRa272a ouE^APlN^
31 D0SA6EM2S MG

eRO??n OUETIAPINA
31 OOSAGGrf:23 MC

BROZTOe QUETIAPINA.
31 D0SACEM:2£ MG

8R02r28 QUETIAPINA
31 00SAGEM:2&M(>

ifSSmA rnuE^nnc MUNIOPIODE SAOCOMPRIMIDO S-n 1,«2«19 P^fltto 2(«3«0,0 A FjlSSSc M^Sm" «S,,^ '*'-» "•»"
ALTDA ITOA

GEOLAS BANANGRAS -

COMPRIMIDO HOO 22«1/201S PtagOO lãOS^nO A p^^SÍiKc MUlSSSS D6 BANANEIRAS PB 10000 9,3000 3.0833
ALTI3A SALDE

COMPRIMIDO Mis OSAOdOIS PiegAo 1ZD«/2D1fi

COMPRIMIDO NAO 03191/2019 Pregia 11A2C01.9 J

COMPRIMIDO N6o 0391Q019 PregOS ll«2/:0IS

NOr\(l"FWC^ ^llOAOlIA
sS.A

ALTDA niA.fcPP OÊSAUDL

ACHE
LABORATÓRIO <FNAN MUNICÍPIO DF

S MFOiCAMENTOS ""uSin "ATAO SP
FARMACeUTIC L'nA-ME MAIAO

OSSA

HHd 2.i9cn

GLAXOSMITHK •<) NAN
UNE BRASIL Ml t>i';AMENTOS

MUMOPIIMII
MATAO SP r-í-l

f m, Conoícn' (61133'5-309n Ui)«®iuiua« auv w
(61) 3316-3991 wwM SAudIi çov.tmnco



B
P

S
B

an
co

de
Pr

eç
os

em
Sa

O
do

M
in

is
té

ri
o

d
a

S
a
ú

d
e

S
e
c
re

ta
ri

a
E

x
e
c
u

ti
iv

a

D
^

a
n

a
m

e
n

to
d

e
E

co
n

o
in

ia
d

a
S

aú
d

e.
In

v
es

ti
m

en
to

s
e

D
es

en
v

o
lv

im
en

to
C

o
o

rd
en

aç
ão

G
er

al
d

e
E

co
no

m
ia

da
S

ai
rd

e

B
P

S
-

B
a
n

c
o

d
e

P
re

ç
o

s
e
m

S
a
ú

d
e

•
.1

'•
.

'
.

I
.

I
P

E
R

N
A

IV
D

A
0

0
C

A
R

M
O

D
A

S
IL

V
E

IR
A

ÒA
boS

DA
CO

MP
RA

FA
^C

A^
Sl

^C
ro

OR
"í«

DO
SD

AIM
STl

TÍfl
ÇÃÓ

,;
"

VA
U5R

ES

FA
BR

tC
A

M
TE

FO
R

M
EC

En
oB

.N
O

M
ED

A
y

i.
M

H
p

io
ó

iF
Q

TD
IT

EN
S

PR
EÇ

O
C

M
E

D
rP

R
E

Ç
O

CO
M

PE
TÊ

N
CI

A
M

ÉD
IA

«N
SER

ÇA
O

CO
MP

RA
"^

^
P

E
FQ

f^E
CE

DO
R

jj^
tu

iç
^O

CO
MP

I^O
S

UN
ITA

^j
RE

Gy
LA

OO
CM

ED
PO

ND
BW

DA

O
ul

nl
a-

fe
ra

06
Ju

M
to

20
19

10
:1

2
G

E
R

A
I

B
P

S

t
^

^
j

DA
IXI

SD
Of

TEM
OA

ÒO
SD

AC
OM

PtU

OÉ
SC

ac
ÃÒ

CA
TK

AT
UN

IO
AÒ

eO
E;

!
-—

ép
áíO

.-P
ÁT

A
D*

TA
TIP

O
.

DE
SC

HÇ
AO

ÇA
TM

AT
fo

RN
EO

M
EK

TO
«E

NE
RI

CO
OA

CO
M

PR
A

(n
se

RÇ
AÓ

CO
M

PR
A

B
H

0
2

7
2

8
3

1

O
L

E
T

IA
P

IN
A

,
D

O
S

A
G

E
M

.2
5

M
G

5
^

2
7

2
8

Q
U

E
nA

Pl
N

A
.

31
D

O
ãA

6
S

>
<

:2
S

M
G

B
R

0
2

7
2

8
3

1

O
U

E
T

IA
P

IN
A

.

D
O

S
A

G
E

M
2

5
M

Q

C
O

M
F

T
li

M
IO

O
N

éo
0

2
fl

1
/Z

0
1

9
'4

I0
M

0
1

9

C
O

M
PR

IM
ID

O
is

/i
a
s
o

ie
P

re
gA

o
2

5
O

4
Q

0
1

9

C
O

M
P

R
IM

ID
O

A
S

T
R

A
Z

E
N

E
C

A
Â

N
G

E
L

O
0

0
B

R
A

S
IL

S
0

L
B

IA
T

1
JÚ

N
IO

R
L

ID
A

.
&

C
IA

L
T

O
A

-E
F

>
P

M
U

M
C

lP
IO

D
E

B
R

O
T

A
S

B
R

O
T

A
S

S
P

G
H

A
M

SS
G

RA
M

S
«U

M
O

PI
O

D
E

n
n

„
,,

p
,p

^
A

FA
RM

AC
Éim

C
®

^®
BO

QU
EI

RA
O

00
RS

AL
TD

A
l-T

D
A

.M
E

DO
LE

AO

E
M

S
D

IV
IS

Ã
O

D
R

O
G

A
JA

A
M

O
R

T
O

L
A

N
D

IA
F

E
R

R
E

IR
A

1
IH

6
L

I

M
U

N
IC

ÍP
IO

D
E

E
S

T
R

E
IA

D
O

E
S

T
R

E
L

A
D

O
,

O
b

se
rv

aç
õ

es

"M
A

di
fl

P
o

n
P

e
rs

d
s

^

çu
an

tid
ao

e
ini

Ai
ve

nd
id

a
Ro

l
Es

ai
is

U
ca

pa
ra

E
co

no
ni

iil
sj

•3
"T

oi
ça

o.
Ro

dp
K

o
M

of
frn

Bn
o

-F
.j

iv
E«

1e
>

ra
gi

tt
m

co
m

r<
e(

os
ur

nu
no

s
pq

ire
in

ad
da

M
—

nu
nt

O
iç

M
u*

.r
on

ul
w

"'!
.1»

en
os

de
op

pe
or

ie
aç

So
<ir

oi
oi

ia
cl

D
r

po
na

nl
o

-«
a

v-
ac

A
o

no
m

on
en

ei
za

a
ai

im
em

aa
C

on
Sí

SI
an

m
a

de
Sl

ei
nC

dc
O

a
re

pr
es

en
ia

liv
a

•
v

-r
»

-v

Fa
lB

C
..,

n»
cí

,
lB

1|
33

IS
39

90
bp

í@
sa

i-
ae

so
»t

M
r
«

VA
.O

KO
jO

.lb
»»

»



B
P

S
B

an
co

do
Pr

eç
os

em
Sa

úd
e

M
ín

is
le

n
o

d
a

S
a
ú

d
e

S
e
c
re

la
ri

a
E

x
e
c
u

lU
v

a

D
ep

an
am

cn
to

do
E

co
no

m
ia

da
S

aú
d

e,
In

ve
st

im
en

to
s

e
D

es
en

vo
tv

fm
en

to
C

o
o

rd
en

aç
ão

G
or

ai
d

e
E

co
no

m
ia

da
S

aú
d

e

B
P

S
-

B
a
n

c
o

d
o

P
re

ç
o

s
c
m

S
a
ú

d
e

O
ii

in
ta

-f
si

ra
o

s
Ju

n
h

o
2

0
1

9
10

13

IT
E

N
S

C
^

I^
B

R
.

^E
SC

m
çM

C
A

TM
A

T
B

R
0

«
4

1
5

2
D

E
S

v
eN

L
A

F
A

X
IN

A
.S

A
L

S
U

C
C

IN
A

T
O

.
1

0
0

M
G

p
e
rI

o
o

o

U
N

lO
A

ES
O

Er
óR

N
EC

IM
râ

TO
iG

^É
R

IC
Ó

B
R

0
4

0
4

1
S

2

•a
ta

da
C

om
pr

a;
01

'0
1J

20
1S

á
06

A
&

/2
01

9

'<
"v

-í'
OA

OO
S

D
O

.ir
pi

l
O

A
O

O
S

D
O

-J
—

•"
*•

PA
eR

IC
A

N
TE

ff^
O

R
N

EC
ED

O
R

D
A

D
O

S
D

A
IN

SJ
lId

IÇ
A

O

U
su

O
n

ar
F

E
R

N
M

V
D

A
D

O
C

A
R

M
O

D
A

S
IL

V
E

IR
A

V
A

L
O

R
E

S
.

O
A

O
O

S
D

Á
C

O
M

PR
A

M
O

D
A

U
O

A
O

E
C

Ó
O

IG
O

;'
._

_^
„^

_
_

1
UN

IO
M

ED
E

eE
N

Éa
iC

O
oa

co
nú

»»
»

"Á
f*

TP
O

-.
no

tr
au

T
c

en
om

a^
m

né
M

OM
EO

A
ui

iu
u^

ta
in

iie
O

TO
rte

N
S

Fr
éC

O
CM

EO
.P

RE
ÇO

CÒ
M

PE
lE

Na
A

M
^I

A
.

BR
>D

ES
CR

I^
CA

TM
AT

,
,f^

eC
IM

ÊN
TO

GE
NB

UÇ
O

DA
CO

MP
RA

FM
RÍ

CA
NT

E
PO

RN
EC

EO
OR

i^y
^T

Ul
çA

o
CO

MP
RA

DO
S

U
M

I^
«0

RE
GU

LA
DO

1
CM

ED
PÔ

MO
ER

AÓ
A

B
R

C
H

W
I

D
E

S
V

E
N

IA
F

A
X

IN
A

S
A

L

F
H

A
C

N
A

R
I

E
U

ft
O

F
A

R
W

A
n

iS
m

iB
U

ID
O

R
A

M
U

N
IC

ÍP
IO

D
E

L
U

C
IA

N
O

P
O

L
I

«
SÍ

CC
IN

^S
,

;.
\u

r
CO

MP
RIM

ID
O

Nt
o

19
A)

3a
i1ü

Pm
eM

,
19

«M
01

9
A

LA
BO

RA
rO

R.
I

DE
LU

aA
NO

PO
US

SL
T

O
A

M
ED

IC
A

M
EN

TO
S

LU
U

iA
N

U
PU

Li
b

S
P

0
0

0
0

I.
9

9
O

0

B
B

O
W

I
D

E
S

V
E

N
L

A
F

A
X

IN
A

.
S

A
L

5
2

S
U

C
C

IN
A

T
O

.
'0

0
M

G

li
V

Y
E

T
H

CO
MP

RIM
IDO

Nf
o

26
íra

«H
9

Pi
es

k
lO

íM
eO

ie
J

FA
RM

Ú^
n:

"L
TD

A
^

SP
40

M
3.7

«42
0,0

00
0

A
L

T
D

A

CO
M

PR
IM

ID
O

NS
a

11
/03

12
01

9
Pm

flâ
o

'1
B

«0
19

A
f

M
C

50
18

1.
29

00
Ú

.O
O

O
O

1J
le

fc
ói

w
iw

a
|5

1|
33

'5
'3

!>
"|

-b
tiR

®
ía

ud
o

q"
«.

b>
«v

un
os

to
,

,JO
V«

«I
V!

0



B
P

S
B

an
co

de
Pr

eç
os

cm
Sa

úd
e

M
in

is
té

ri
o

d
a

S
a
ú

d
e

S
e
c
re

ta
ri

a
E

x
e
c
u

U
iv

a

D
ep

ar
ta

m
en

to
de

E
co

no
m

ia
da

S
aú

d
e,

In
ve

st
im

en
to

s
e

D
es

en
vo

lv
im

en
to

C
o

o
rd

en
aç

ão
G

er
al

de
E

co
no

m
ia

da
S

aú
d

e

B
P

S
•

B
a
n

c
o

d
e

P
re

ç
o

s
e
m

S
a
ú

d
e

Q
u

in
a
-l

s
ir

a
0

6
J
u

n
h

o
2

0
1

9
1

0
1

3

D
A

D
O

S
D

O
IT

E
M

D
A

D
O

S
D

A
.C

O
M

P
R

A
:

M
O

D
A

U
O

A
O

E

D
A

D
O

S
D

O

FA
G

R
IC

A
N

TE
nr

O
R

N
EC

Eb
O

R
:'

D
A

D
O

S
D

A
IN

S
rm

iT
Ç

Ã
O

C
Ú

D
tO

O
.

ID
E

SC
R

IÇ
SO

C
A

TM
A

T
i
.

3
•

;
1

U
N

ID
A

D
E

D
E

FO
FU

^I
M

É^
TD

SE
N

Ê
R

IC
O

CM
PÍ

A
IN

srô
çA

OC
clM

P^
:;^

*®
™

^^
FO

RN
EC

ED
OR

úS
^.

^À
O

M
Ú

N
IC

lP
iÓ

U
F

C
O

M
P

R
A

D
O

S
U

N
IT

A

U
^

u
an

o
F

E
R

N
/W

O
A

0
0

C
A

R
M

O
O

A
S

IL
V

E
IR

A

-
I

V
A

L
O

R
E

S j

C
M

E
D

-P
R

E
Ç

O
R

E
G

U
L

A
D

O
CO

M
PE

TÊ
N

CI
À

M
ÊD

tA
C

M
SI

R
O

N
D

ER
A

Ó
Á

O
b

se
rv

aç
õ

es

lU
0

d
b

P
e
n

d
o

fv
c
iA

a
fp

od
ía

sim
pt

es
o

<'
00

$
pr

of
os

de
s^

<>
n$

id
d«

v
m

ri
^g

ís
J^

co
m

pr
vs

o^
tm

flA
'o

sr
n^

ow
es

a
M

bt
re

çd
o

no
{>

"«
n<

trr
o

po
lo

M
gv

nd
ae

m
.ii

or
ts

j.»
«

a
so

m
a

de
am

co
^

Oo
»

f'?
9i

«i
nr

tf
es

ia
ni

n.
ap

L>
'a>

sr
o^

oe
de

m
a0

0
vt

fo
rio

ra
d8

%
O

B
fts

oç
dc

s
po

Ut
qi

iw
itw

oa
e

to
la

)
>e

*^
0)

da
.R

^*
'

I>
at

ís
iic

d
pa

ra
Fc

or
K

yw
vr

A
t•

Ed
iç

So
Ro

dd
Cp

K
of

fir
af

in
•l

^g
,

39
.t

«(
es

pr
ef

os
^A

m(
ib1

0S
ej

*r
««

"-
j\

sA
O,

em
m

u4
0a

cf
ts>

»
re

v^
i^

ito
o

de
ot

o»
de

es
or

''i
t«

ia
v^

ou
oe

o
pc

ru
nt

o
es

ta
se

le
ç&

d
no

m
(x

;«
sn

e
aa

e
«v

m
en

ta
•

•.
c
iM

st
.i

n
o

a
d

e
s
:a

m
e
d

id
.i

rp
('

«
'«

i
n

u
ti

v
a
*

.m
r
o

n
n

.
n

o
-.l

ov
on

ou
cu

{6
-,

33
,s

j9
,H

.v
.«

.ii
iu

de
,B

O
»A

>a
BE

O
V

fm
ul

fin
o

iiH
\

Sa
ud

«

)9
ln

3
2

O
k

i*



SollclU(<o-

Aqulslçâo de Material
SolIelUnts.

Município de Bandeirantes
Solicitação 206/2019

Termo de Referência

Eihiman

12/06/2019

CWlANEFetNANCA CELA ROZA TOWÉ

Praeesao Gerado-

Niitsrç

280/2019

tUatt^deilens

Pagamante
Fcnre

M0BAL MBJIANTE DETE

12 Meses

Local

CMuo hlom

11000S Divisão de Farmácia

Ôrgâo Pagamanto
WOTO

11 SK^ARIA DESAÚDE MBBALMBJlANTEDeTE

Entraga.—
f^aio

NA FARMAOA MUNIOPAL DA SSStETARiA DESAÚDE DOMüNCt*) DEBAN^M^NTES- 12 Meses
PR

Descrição:

AOÜISIÇAO de medicamentos em CARATEB EMERGENCIAL " TORVAL CR 500 HG (ÁCIDO VALPRÔICO), ZODEL 100 MG,
^DESVENLAFAXINA) E QUETROS 25MG (QUETIAPINA) PARA PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SAüDE DE

1.NDEIRANTES, CONFORME DECISAO JUDICIAL DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AÜTOS NÚMERO 0003925-
03.2018.S.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BANDEIRANTES-PROJDDI

Justifícaliva:

VENHO POR MEIO DESTE, JUSTIFICAR A SOLICITAÇÃO PARA A REALIZAÇAO DE UM PROCESSO PARA A COMPRA DE
MEDICAMENTOS, SENDO ELES ÁCIDO VALPRÔICO) 500 MG, (DESVENLAFAXINA) lOO MG E (QUETIAPINA) 25 MG, PARA
O TRATAMENTO MÉDICO DO PACIENTE GUILHERME MANOEL FERNANDES, POIS, OS MESMOS SÁO PROVENIENTES DE AÇAO
JUDICIAL CONFORME DECISAO EXARADA NOS AUTOS 0003925-03.2018.8.16.0050.

CMIg» Noma

020492 (ÁCIDO VALPRÔICO] 500 MG 0/ 30 COMPRIMIDOS

11 SECRETARIA DE SAÚDE
005 DIVISÃO DE FARlitÁCIA

10.303.102tL60Se ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3 3.90.32.00.00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇOPARAOISTRIBUIÇÃO GRATUITA

03710 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 1S%}
Do Exercido

020493 (OESVENIAFAMNA) 100 MG 0/ 30 COMPRIMIDOS

11 SECRETARIA DE SAÚDE
005 DIVISÃO DE FARMÁCIA

10.303.1020-6058 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

03710 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E-C. 29/00 - 16%)
Do Exercido

C20494 (QUETIAPINA) 25 MGC/ 30 COMPRIMIDOS

11 SECRET/^IA OE SAÚDE
005 DIVISÃO OE FARMÁCIA

10.303.10204056 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL. BEM OUSERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

03710 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 • 15%}
De Exercido

Eiribtta per: CIBELE 6USMA0. rs vsite 55221

Unidade Quantidade

Subtotal por fonte do racureo e conta da deapeaa

11.005.10.303.1020.605B 2.160,00

Cod 03710 Fonte 00303 G.ronte E 2.160,00

1.244.40

2.160,00

l2E&30ie 151547



EtnMDFor: CIBa£6USMA0. ra wsla 55221

Município de Bandeirantes
Solicitação 206/2019

Termo de Referência

12XBaK9tS:1&<7



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIJ

ESTADO DO PARANÁ (ú
LTES;

PROTOCOLO87/2019 Bandeirantes, 25 de março de 2019 "; .

Rfi£: Dispensa de Licitação - 41/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantès-PRl:

Prezado Senhor

Vimô^âtravés da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER
EMERGENCIAL TORVAL CR 500 MG (ÁCIDO VALPRÓICO), ZODEL 100 MG,
(DESVENLAEAXINA) E QUETROS 25MG (QUETIAPINA) PARA PACIENTE
ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES, CONFORME
DECISÃO JUDICTAL DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AUTOS NÚMERO
0003925-03.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BANDEIRANTES-
PROJUDI, através do tipo de procedimento em referencia, com prazo de execução de 12 (DOZE)
meses, conforme facultado pelo inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93.
Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto com a
Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço
apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

CIBELE GüSít^õ FONTOLAN DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitações

ÁAssessoria Jurídica do Município WBandeiranles-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa PostaP281

>.i-
''kiílvp--

• Ti a:..
r -si- íí;- I •

• lÍJ'
I r\^\' hl.

R Frei Rafte! I»roner 1457 Cx. Posial 281 CEP86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: licifâçao@bandfiirantes.pr.gov.brCNPt
76.235.753/0001-48



SAHQllHíí/rf;

PREFEITURA MUNICIPAL DE HANDEíRUrfÍJ%

ESTADO DO PARANÁ

PORTAR]A A/g7.460/2019

UNO MÁRTÍNS. í'refeíco Municip.:it vk-
L5iniclciranu-b-. L-htado <ío. Paraná, iui uso óv suo:,
aCi'ibuk:òes k-gniíí.

R ES Ol. [//•:

Are. 1'-' • 1-icain nonie..dos, a parur desta datii.
para compor a Comissão de Ucitaçáü para o exercício de 2019 os
funcionários CIBELH GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora' d.i
Carteira de Identidade- lU: n'-' 7.609.i)^Jd-[J/SSP/'̂ R, inscrita nu CPF so.h n-'
ÜÜ4.459.549-78: LUANA RIlíCiKO GOULART BARBOSA purtadora di
Carteira de identidade RG 9,647,474-J/SSP/í'R, Inscrita no GFF .soh n:''
Ü66.185.649-64: e JOÃO ROBERTO COSMO, p.ortador da Carteira de
Identidade RG ik' 4.81 Í.4y5-4/SSP/PR, in.scrito no CPf sob n"
(1.S1.946.249-72 snh .i m-csiciêncm d,i prinv.-ira, e como .supIciUfs
I-LRNANDA DO CARMO DA SILVEIRA ALEXANDRQ BFRFTTA v MARCOS
DE MORAES.

contrário.

Km.Kc-s;

Art. 2- - Í<evogam-;;e as dnsposipes en

i'.di'Iicio d.i PrcTeituru Municipal ile Baiuii-f
dl' 1'araij.j. nn .OB de laiiioiru de 2it .9.

Uno

.Prefeitn Municipal

II'1.1*"
• <4ítfrf vj.r- .1,



Opasente ato roi p.a,i;cnJo na edição> 96i'locliuü0-0|-20|y ^ •
•''•>'•"'11 folh a uü norte.

Ass. Jo;k> Rubcrio C" o.smo

'" '̂Oriaríii /)' S.J49,,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEJBAOTES |
ESTADO DO PARANÁ l

PROTOCOLO NU^RO: 87/2019 Bandeirantes, 25 de março de 2019;' I::
Ref.: Dispensa de Licitação-41/2019-PMB -Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR,' ;

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

v il:
ii'!::/ If

:-'l' '.l

Despacho: Para viabilizar arealização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular, dotação j;
orçamentária e^sjí»iibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso mànifestar - se o ^ j
Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, ovalor global para
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL " TORVAL CR 500 MG (ÁCtDO , j
VALPRÓICO), ZODEL 100 MG, (DESVENLAFAXINA) EQUETROS 25MG (QUETIAPINA) PARA PACIENTE í j
ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO JUDICUL DE I |
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AUTOS NIJMERO 0003925-03.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL 1 ,
clVEL DE BANDfilSANTES-PROJUDl importa R$ 2.160,00 (doÍs mil cento e sessenta reais). 5 ]

Colha-se manifestação

Cibele G^Miaôrefiíoian da Silva
PresÍderiledavomissa\de Licitação

Joâò^RQbWo.Cos
m^hr\ /

1 jWili Í.

ií !V'l '
Lílltirn

<ll 1
1 ' K,. •

n. -- ( .
vi ' i";.) :

.V: lis

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posinl 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - F.-mail: licitacao@ban(lcirames,pr.gov.br CNPJ
76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES I
ESTADO DO PARANÁ !

PARFXER CONTÁBIL ( V *:
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA ^

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL " TORVAL CR 500 MC (ÁCIDO
VALPROICO), ZODEL IDO MG. (DESVENLAFAXINA) E QUETROS 25MG (QUETIAPINA) PARA PACIENTE
ENCAMINHADO-fiEtÁ SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO JUDICIAL DE
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AUTOS NÚMERO 0003925-03.2018.8.16.0050 DO JUIZADO F-SPEÇUL
CiVEL DE BANDEIRANTES-PROJUDI. '

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Mimicipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que^o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos paraa licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realçada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a
devida verÍficação;« '̂
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

SECRETARU

SAÚDE

despesa;

FONTE

3710/303

DESCRIÇÃO '

MATERIAL, BliM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃOSAÚDE 3710/303 1100510303102060583390320000 .y ^

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda,.pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as,despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será^^fe^^a inteira responsabilidade. ;

.i. .

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com ós
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes,11 de junho de 2019.

JacianfCjarolina Milani Deliamura
Contadora

CRC-PR-06I045/0-4

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEI' 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - t-mail: licitaeüo@bamleiranies.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48 _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 87/2019-PMB Bandeiranles-PR, 11 dejunlioMe 2019.

Ref; Inexigibilidade de Licitação - 41/2019-PMB- PMB Prefeitura Município deBandeirantes-PR.

PARECER FINANCEIRO 5 „

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERCENCIAL " TORVAL CR
500 MG (ÁCIDO XALPRÓICO), ZODEL 100 MG, (DESVENLAFAXINA) E QUETROS 25MG
(QUETIAPINA) PÁRA PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE
BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO JUDICIAL DE FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS AUTOS NÚMERO 0003925-03.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DE BANDEIRANTES-PROJUDI.

VALOR ESTIMADO; R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento_a ^jusulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
I ! •: . .. t .-l l

hárecursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos;da:
Lei 8.666/93, para o exercício de 2019, no montante de R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais), í ;
conforme dotações especificadas no parecer contábil de 11 dejunhode 2019.

( )Não"há'í^ursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face asdespesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma depagamento fonte derecursos:

( )à vista.
(OàprazOíí^-

Origem de Recursos: *^

. 'I •
Próprios. 1

() Vincu]a(j|pàconvênios. / \ olitüí ,1, •

Bandeirantes-PR, 11 de junho de 2019. [ 1 ' ! "Ái -

Eustáquio Magall^? Trindade
Secretário da Fazenda

R Frei Rafael Proner l457Cx. Posuil 281 CKP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - fe-mail; licitacao@bandeirdmes,pf.gov,brCNPÍ
76.235.753/000i-48~-..í '̂ 1



C. H. MORETO & CIA LTDA.
CNPJ- 19.221.783/0001-61

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CARLOS HENRIQUE MORETO, nascido em II de dezembro de 1.^
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens. empresário,
portador da cédula de identidade civil RG. n° 8.294.853-8, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, c do CPF/Mr. sob n''
043 "^19 339-19, residente e domiciliado a Avenida Goiás. 684. centro, na cidade
de ^dirá, Estado do Paraná. CEP. 86.380-000; PAULO FELIPE MORETO,
nascido em 19 de agosto de 1986, bra.sileiro. casado .sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado a Rua Juliu Possagnolo.
350, Bairro Nova Andirá, na cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86380-
000, portador da cédula dc identidade civil KG. n'' 8.2'M ^;^4-6. uKpedid.i :x-G
Secretaria de Segurança Pública do Estado do i^araiui, e do CPhMt-. aob ii
060.615.829-43; e NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO, nascida
em 15 de janeiro de 1.987, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, residente edomiciliado aRua Júlio Possagnolo, 350, Bairro
Nova .Andirá, na cidade de Andirá, Esiadn do Paraná, CFP 86180.000,
portadora da cédula de identidade civil RO. n'̂ 10.187.821-0, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n"
065.228.049-80; únicos sócios da firma C. H. MORETO & CIA LTDA, com
sede e domicílio a rua Eurípedes Rodrigues, 1010, centro, na cidade dc
Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP. 86.360-000. registrada na .liinin
Comercial do Estado da Paraná- MRF. 41207735.105, cm ::ii) :in ^ com m,
última alteração contratual (terceira) em 18/05/2017. sob o protocolo número
172384850, e inscrita no CNPJ sob n' 19.221.783/0001-61. resolvem, assim,
alterar o contrato social, mediante as cláusulas seguintes.
"PRIMEIRA" - Osócio PAULO FELIPE MORETO vende 39.200 (trinta c
nove mil e duzentas } de suas quotas de capital na sociedade para a socui
ingressante THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO, nascida em 11 de
fevereiro de 1.991, brasileira, casada sob oregime de comunhão parcial de bens.
empresária, residente edomiciliada aAvenida Goiás, Ó84, centro, na cidade dc
Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86.380-000. portadora da cédula de identidade
civil RG n® 10 358.465-5, expedida pela Secretaria de Segurança Piiblica do
Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n" 077.622.119-18, declarando haver
recebido, neste ato, em moeda corrente do País, a quantia de R$-39.-00,00
(trinta enove mil e duzentos reais), assim como declara ler recebido todos os
seus direitos ehaveres, perante asociedade, das quotas transferidas, nada mais
tendo sobre elas a reclamar, seja aque título tbr. nem do cessionário c nem da
sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa c irrevogável quitação.

CERTtnCO o B£CI8TR0 SM 27/11/20X8 20:09 SOB H* 20185928207,
PBOTOCOWl: 185926207 OE 21/11/2018. CÓDIGO OE VERiriOAÇAO:
118049B5532 NIRE 4J20773S305
C a. MORETO t CIA ltd;>

, LEMJDBO HARCOS RAVSEl. BISCAZA
I 1 SBCRETÁRIO-GERM.

CURITIBA, 27/11/2018
WHW.ampcsaafacil .pr.gov.br

A validado doata docunonto, ao is^roaao, fie» «ujeree a coisprovaçào do aua autonticidado ne> roapectivo» portai».
InCoraande aaue raspoetivoa códigos de vorificagio



C. H. MORETO & CTA LTOA.
CNPJ- 19,221.783/0001-61 V

QUARTA ALTEIUÇÃO CONl RATUAL

"SEGUNDA" -Ocapital social no valor de R$-200.000,00 (duzentos liíL
reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor uaiiário de R$-l,00
(um real), totalmente integralizadas. ficando assim distribuído entre os sócios
quotistas:
- CAIROS HENRIQUE MORETO - 2.0UU (duas mil) quotas, no valor de R$-
2.000,00 (dois mil reais);
- PAULO FELIPE MORETO - 156.800 (cento e cinqüenta e seis mil e
oitocentas) quotas, no valor de R$-156.800,00 (cento e cinqüenta e seis mi! e
oitocenios Reais):
- NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO- 2.U00 (duas mil) quotas,
no valor de R$-2.000,00 (dois mil reais);
-THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO - 39.200 (trinta e nove mil e
duzentas) quotas, no valor de RS-39.2a0,0a (trinta enove mil e duzentos reais).
- (art. 997, ITI, CC/2002) (aríigo l.055, 00/2002):
"TERCEIRA" —DECLARAÇÃO DE DESENQUADIL^MENTO - Declara
, sob as penas da Lei, que não está mais enquadrada na condição de M.E., nos
termos da Lei complementar 123, de 14/12/2006.
"QUARTA" - Em decorrência da alteração acima realizada, os sócios decidem
consolidar o texto do Contrato Social, o qual passará a constar com a seeuinic
redação:

C H. MORETO ã CIA LTDA.
CNPJ-19.221.783/0001-61

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL

CARLOS HENRIQUE MORETO, nascido em 11 de dezembro de 1.983,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da cédula de identidade civil RG. n° 8.294.853-8, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Pstado do Pa''aná. e do CPFArp. sob n
043 219 339-19 residente edomiciliado aAvenida Goiás, 684, centro, na cidade
de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86.380-000; PAULO FELIPE MORETO,
nascido em 19 de agosto de 1986, brasileiro, casado sob oregime de comunhão
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado a Rua Julio Possagnolo,
350 BaiiTO Nova Andirá, na cidade de Andirá. Estado do Paraná, CEP. 86380-
000, portador da cédula de identidade civil RG. n" 8.294.854-6, expedida pela

HUNTA COMtftCIAL 1
DOPAftAl>U J

CERTIFICO O REGISTRO EM 2T/11/201B 20.OS SOB N" 20185S26207
PROTOCOLO: 1059262OT DE 21/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
11804985532. NIRE; 41207135305
C. R. MORETO S CIA LTDA

LEAKDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 27/11/2018
Hww.empxeBAíacil.pr.gov.br

A v«li<fade dMte docuBanto, es iapesB»,, Eic» sujoito 4 comptov.çào de sua autantxeldada noa ceapoctívo» portaie
Xnfomando seua rdspectxvos eocUços âe vACLfiCAçào



C. II. MORETO & CIA LTDA.

CNP.I -19.221.783/0001-61 . ^
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAI.

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob
060.615.829-43; NATALIA DANTELE DE OLIVEIRA MORETO. nascida
em 15 de janeiro de 1.987, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, residente edomiciliado a Rua Júlio Possagnolo, 350, Bairro
Nova Andirá, na cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86380-OUU.
portadora da cédula de identidade civil RG. n" 10.187.821-0, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob rf
065.228.049-80; e THAMiRJS MAYARA BONACIN MORE'i'0, nascida em
11 de fevereiro de 1.991, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresária, residente e domiciliada a Avenida Goiás, 684. centro, na
cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86.380-000, portadora da cédula de
identidade civil RG. n'' 10.358.465-5, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n" 077.622.119-18. únicos
sócios da firma C. H. MORETO & CIA LTDA. , com sede c domicílio a rua
Euripedcs Rodrigues, lOlO, centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, CEP. 86.360-000. registrada na Junta Comerciai do r>uado do Parnná -
NIRE' 41207735305, em 22/10/2013, com sua última alteração contratual
(terceira) em 18/05/2017, sob o protocolo número 172384850, e inscrita nu
CNPJ sob n" 19.221.783/0001-61, em consonância com que determina o artigo
2.031 da Lei •" 10.406/2002, os sócios também RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem cteito.
apartir desta data, as Cláusulas econdições contidas no contrato primitivo que,
adequando às disposições da referida Lei n" 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação;

"CLÁUSULA PRIMEIR.^" • Asociedade gira sob o nome empresarial de C.
H. MORETO &Cl.A LI Ü.A., com sede edomicilio a rua [-.uripcdci Rodriguc.-».
1010, centro, na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná. CEP. 86.360-000
(artigo 997, II, CC/2002);
"CLÁUSULA SEGUNDA" - Oobjeto social é; comércio varejista de produtos
farmacêuticos, artigos médicos e ortopédicos, de perfumaria e cosméticos, e

"CLÁUSULA TERCEIRA" - O capital social no valor de R$- 200.000,00
(duzentos mil reais), dividido em 200,000 (duzentas mil) quotas de valor
nominal unitário de R$-I,00 (um real), totalmente integralizados, fica assim
distribuído pelos sócios:

)L1N?A
I OO PASAMA I

CERTIFICO O REGISTRO Bi 27/11/2018 20 09 SOB M* 2018S926207
PROTOCOLO: 185926207 DE 21/11/2018 CODIOO OE VERIFICAÇÃO
11B0498SS32 NIRE. 41207735305
C. K. MORETO 6 CIA L70A

LEANDRO MARCOS RAISEL B18CA1A
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 27/11/2018
Mww.enpresafacil.pr.gov.bc

A VAlleUda desta dpouaanto, se Icpreaso. fíea sujeito i conproveçio da sua autenticidade no» xedpectivo» pextais.
Informando seu» respectivos códigos do verificação



C. H. MORETO & CIA LTDA.
/ rg H*» \J A J

CNPJ- 19.221.783/0001-61 l
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

-CARLOS HENRIQUE MORETO -2.000 (duas mi!) quotas, no valor dc rV
2.000,00 (dois mil reais);
- PAULO FELIPE MORETO - 156.800 (cento e cinqüenta e seis mil e
oitocentas) quotas, no valor de RS-156.SOO.OO (cento e cinqüenta c seis mil o
oitocentos Reais);
- NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO- 2.000 (duas mil) quotas,
no valor de RS-2.000,OQ (dois mil reais);
- THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO - 39.200 (trinta c nove mil e
duzentas) quotas, no valor de R$-39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais).
- (art. 997, IH, CC/2002) (artigo 1.055, CC/2002);
"CLÁUSULA QUARTA" - A .sociedade iniciou suas atividades em
22/10/2013, data do registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado (art. 997,11, CC/2ÜU2);
"CLÁUSULA QUINTA" —As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos
quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se reali/ada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente, lart. 1.056. art. 1.057, CC/2002j;
"CLÁUSULA SEXTA" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.(art. 1.052, CC/2002);
"CLÁUSULA SÉTIMA"- A administração da sociedade caberá aos sócios
CARLOS HENRIQUE MORETO e PAULO FELIPE MORETO, com os
poderes e atribuições de administradores autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor do outro quotista ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.(artigos 997,
VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002);
"CLÁUSULA OITAVA"- O uso da firma será feito pelo sócios
administradores, em conjunto ou individualmente, e exclusivamente para os
negócios da própria sociedade;
"CLÁUSULA NONA"- Ao término de cada exercício social, em 3! de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados.(art. 1.065, CC/2Ü02);

JUNTACOaCRCIAiI
L>U_fAWNA J

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/11/2018 20:09 SOB H* 2016S92S201.
PROTOCOLO: 1B592S201 DE 21/11/2018 CÓDIGO OE VXRIFICACXO
11804985532. NIBE: 4120773S30S.
C. H. MORETO S CIA LTDA

I£AMDE10 MARCOS RATSEL 8ISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 27/11/2018
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CNPJ- 19.221.783/0001-61 V /" /

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL "

Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá íevatuar balanvos ou balàltgt^es
patrimoniais em períodos inferiores ao exercício social, e o lucro apurado nessas
demonstrações inteiTnediárias, poderá ser distribuído mensaimenle aos sócios
quotistas, a título de Antecipação de Lucros.
"CLÁUSULA DÉCIMA"- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.farts. 1.071 e 1.072,§ 2® e art. 1.078, CC/2Ü02J;
"CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Asociedade possui filial:
- na cidade de Andirá, Estado do Paraná, a rua São Paulo, 710, centro, CEP
86380.000, para onde foi destacado o capital no valor de R$-15.000.00 (quinze
mil reais).
"CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA"- Asociedade poderá aqualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinadapelos sócios;
"CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA"- Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore". observadas as disposições
regulamentares pertinentes;
"CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA"- Falecendo ou interditado qualquer
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base nu
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único —O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios, (art. 1.028 e art. 1.031,
CC/2002);
"CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA"- Os administradores declaram, sob penas
da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato, ou contra economia popular, contrao sistema financeiro nacional,
contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.(art. 1.011, § T, CC/2002);
"CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA"- As omissões ou dúvidas que possam .ser
suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base no

' luí-iu co^•.rl>^lA^
ua fAUANA
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C. H. MORETO & CIA LTDA.

CNPJ-19.221,783/0001-61 (
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

art. 1.053 do Código Civil, e noutras disposições legais que lhe ídreni
aplicáveis;
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA"- Para todas as questões que possam surgir

durante a vigência do presente contrato, será competente o Foro da comarca de
Andirá-Pr., para nele resolver o que se tomar necessário.farts. 53. III. "e" do
Dec. 1800/96).

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, o
presente instrumento, em via única, obrigando-sc fielmente por si e por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus tennos,

Andirá-Pr, 25 de outubro de 2.018.

CARLOS HENRIQUE MORETO

PAULO FELIPE MORETO

NATALIADANIELE DE OLIVEIRA MORETO

OCCV VJÍ-K •! ' 1S--»- vis-THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO

IJONTA COMERCIAI
1 OO PARANA

® REGISTM EM 27/11/2018 20:09 SQB H" 2018592S207.185926207 DB 21/11/2018. CÓDIGO DB VERIFICACiO'
11604985532. KIBE: 4120773S30S.
C. H. MORETO S CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAySEt HISCAIA
SECRETÁBIO-GERAL

CURITIBA. 27/11/2018
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C. H. MORETO & CIA LTDA.

CONTRATO SOCIAL
'O/
V /icSlâ Yr

m JCARLOS HENRIQUE MORETO, nascido em 11 de dezembro de 1.983. brasiisiío, J
y-^/

solteiro, empresário, portador da cédula de identidade civil RG. n" 8.294.

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, edo CPF/MF.^^^otT^^n^^^s
n" 043.219.339-19, residente e domiciliado a Avenida Goiás, 684, centro, na cidadBsdé-^sU
Andírá, Estado do Paraná, CEP. 86.380-000; e PAULO FELIPE MORETO,

em 19 de agosto de 1986, brasileiro, casado sob o regime de comunliSo parcial de bens, ( \
empresário, residente e domiciliado a Rua Júlio Possagnolo, 350, Bairro Nova Andirá,

na cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86380-000, ponador da cédula de

identidade civil RG. n° 8.294.854-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do

Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n" 060,615.829-43; -(ar(. 997, I, CC/2002),

constituem uma sociedade limitada, mediante asseguintes cláusulas:

"CLÁUSULA PRIMEIRA" - Asociedade gira sob o nome empresarial de C. H.
MORETO & CIA LTDA., com sede e domicílio a rua Eurípedes Rodrigues, 1010,
centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP. 86.360-000 (artigo 997, II,

CC/2002);

"CLÁUSULA SEGUNDA" —O objeto social é: comércio varejista dc produtos
farmacêuticos, artigos médicos eortopédicos, de perfumaria ecosméticos, edmgstore.
"CLÁUSULA TERCEIRA" - Ocapital social será de RS- 200.000,00 (duzentos mil
reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal unitário de R$-t,00
(um real), integralizadas neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios:
- CARLOS HENRIQUE MORETO - 100.000 (cem mil) quotas, no valor de RS-

100.000,00 (cem mil Reais);

- PAULO FELIPE MORETO - 100.000 (cem mil) quotas, no valor de RS-i 00.000,00
(cem mil Reais); • (art. 997, HI, CC/2002) (artigo 1.055, CC/2002):

"CLAUSULA QUARTA» - Asociedade iniciará suas atividades a partir da data do
registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado (art. 997, II, CC/2002);

"CLÁUSULA QUINTA» - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos quais fica
assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente. (art,1.056, art. 1.057, CC/2002);

CXajJj^
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C. H. MORETO & CIA LTDA.
CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL
00 PARANA

"CLÁUSULA SEXTA" - Aresponsabilidade de cada sócio érestrita ao valor da si|ia^[^::|| j'
quotas, mas todos respondem solidariamenle pela iniegralização do capital social\:^ /cy
1.052, CC/2002);

"CLÁUSULA SÉTIMA"- Aadministração da sociedade caberá aos sócios CARLO^
HENRIQUE MORETO ePAULO FELIPE MORETO, com os poderes eatribi^i^ q£1
de administradores autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entantV em jj/
atividades estranlias ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor do ouiíb—

quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem VJ

autorização do outro sócio.(artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002);

"CLÁUSULA OITAVA"- O uso da firma será feito pelos sócios administradores em

conjunto ou individualmente, e exclusivamente para Oi iicuÓlIos da própria s..,.ii'diidi.-.

"CLÁUSULA NONA"- Ao ténnino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço dc resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.tart.

1.065, CC/2002);

"CLÁUSULA DÉCIMA"- Nos quatro meses seguintes aoténnino do exercício social,

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o

caso.(arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002);

"CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA"- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir

ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos

sócios;

"CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA"- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar

uma retiradamensal, a título de "pró-Iabore", observadas as disposições rcgulameniares

pertinentes;

"CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA"- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de

seusbaveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo ánlco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedadese resolva em relação a seus sócios, (art. 1.028 e art. 1.031, CC72002);

"CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA"- Os administradores declaram, sob penas da lei,
de quenão estão impedidos de exercerem a administração da sociedade,por lei especial,

Scanned by CamScanner
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CONTRATO SOCIAL

JUNIACÜWêRCIAl
00 paranA

CONTRATO SOCIAL

ou em virtude de condenação crimina!, ou por se encontrar sob os efeitos dela, I J
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

falimentar, de prevaricaçSo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economiíf^siR^,,^
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrèn^u»r^

contra as relações de consumo, fé pública, ou apropriedade.(arí, I.OII, § T,CC/2M,3d;t^lJki
«CLÁUSULA DÉCIMA-QUTNTA"- As omissões ou dúvidas que possanK§cE_^^
suscitadas sobre opresente contrato serão supridas ou resolvidas com base no art. 1.053
do Código Civil, e noutras disposições legais que lhe forem aplicáveis;

«CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA"- Para todas as questões que possam surgir durante

avigência do presente contrato, será competente o Foro da comarca de Andirà-Pr.. para
nele resolver o que setomar necessário.(arts. 53, III, "e" do Dcc. 1800/96).

E, por assim terem justo c contratado, lavram, datam e assinam, o presente
insmirnento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmenie por si e por
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Andírá-Pr, 16 de outubro de 2.013.

CARLOS HENRIQUE MORETO PAULO FELIPE MORETO

TsSS jXTNTA COMERCIAL DO PARANA
B AGENCIA REGIONAL DE BANDEIWNTES

"IÍÍct! li ceaTlFlCOOREGISTROEM. 2Z/10/20n
1' Rowoíofl3/5W472.6, OE 21/10/2013^7^;^_-_

Lífií'.!—-

seBASTiAOMom
SECRETARIO GERAL

Isaias-^dSdaSilvaJr.
RG 5.942.800-4

RELATOR
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. H. MORETO i CIA LTRA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 19.221.793/0001-61

Cercidão n°: 173585154/2013

Expedição: 05/06/2019, às 07:55:55
Validade: 01/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que c. H. MORBTO & ciA ltda
{MATRIZ E FILIAIS), inscrico(a] no CNPJ sob j r."

19.221.783/0001-61, NÂO CONSTA do Banco Nacional de Devedore.s
Trabalhistas.

Certidão emitida cor. base a:".. .. . .. . •

Trabalho, acrescentado pela Lei n- i2.44u, ue / ue juxiiu ue xuxi., e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior dc
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualicados ctc i x-....

anteriores a data da sua expecjiçáu.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,.
A aceitação desta certidão condiciona-se à, ver i f (.1.. i
autenticidade no portal do Tribunal Kupei;;u.' di rau-a Lr. . :•. >
Internet [http: / /www . t st . i u-s . b r j ..

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam oa
necessários â identificação das pessoas naturais e iurinieas

inadimplentes perante a -i- "''aba"'- :.v* ^
estabelecidas era sentença conaenatoiia tiausitaua em jv....gaoo um

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, «
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Rudlicü ou
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CAtKA
;;aixa üconOmica FLDtK"L

Certíílcado dc Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: i9.22a.783/oooi-6l
Razão Social: c h moreto cia uda
Endereço: Ruaeuripedes Rodrigues loio / / centro bandeirantes - ra

A Caixa Econômica Federal, no uso da airinuição «ue me runitre m An • du i .•
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesia data, a emofesa anma
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dc quaisquer dóbitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com. ó
FGTS.

Validade:26/05/2019 a 24/06/2019

Certificação Número; 2019052603021923326304

Informação obtida em 05/06/2019 OT-ay-a-:

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ÁDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: C. H. MORETO S CIA LTOA
CNPJ; 19.221.783/0001-61

Ressalvado o dlreilo de a Fazenda Nacional cobrar e macraver quaisquer divirtas de
responsabilidade dó sujeilo passivo acima idanlificado que vierem a ser apuradas é ceriirinnrin nuo
nôo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa oa umâo (DAuí (umo a
Procursdoria-Geral da Fazenda Nacional iPGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Niaise. no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-sea situação do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiveas contribuiçõessociais previsias
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein° 8.212, de 24 de juthode 1991.

A aceitação desta certidão eslâ condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://r1b.gov.br> ou <hitp:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n"1 751, de Z/lOiWtê
Emitida ás 03:23:03 do dia 26/05/2019 <hora e data de Braslll3>.
Válida até 22/11/2019.
Código de controla da certidão; 539A.431A.66D7.3034
Qualquer rasura ou emenda invaiidarã este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N*» 020028015-85

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 19.221.783/0001-61
Nome: C. H. MORETO & CIA LTDA. • ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias

Válida até 03/10/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda pi gov bi

Ptgin» I at 1
EnuWa MiaUfrwJPiioiieaiD&WíâiBO'!' Ml



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

K-jMiRO DÊ lS$a>i;AO
13.221.78310001-S1

MATRIZ

NOME ÊU^REEAHIJM,

C.H.MORETO&aALTOA

iiii/LOOQEsrwsLLisCn<CNra (nguE OEr-*M*aM)

SAUOFARMA

CADASTRAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE 06 SITUAÇAOI

PÜMlt

DEMAIS

caojGO f Of sc»'íAc 01 invisAOE ecwíouiíe mi-jciiwi
47.71-7-01 • Coméfelo vareiiít» «faproduto» larmacOulico», »om manipulatOo d» tOrmula»

CÓOISOE DÊSCniCAO OAS ETIV10ADES ECONIWrDAS SECUNDAnus
47.73-3-00 • Comércio varojisto do nrllges médicos o ortopédleos
47.72-S-OO • Comérciovarsjisla do cosméticos, produtos do poriumarla o do higiono passeai
47.29-6-99 •Comércio varejista doprodutos aiimortllclos em gerai ouespecializado em produtos allmenticlos néo
oipacHlcades anierlonnerils

, :x.,'

R EURiPEDES RODRIGUES

cei"

89.360-000

BUtaOiDlSTIIlTO

CENTRO

ÊHTêFEDERATIVO n£Sr'CMSAvEX lEFRl

SITVAOJlO CADASTIZAL

ATIVA

U2T1V0 DF SflIACZO CA3»STnAÍ

BANDEiRARTES

TEi£r.->,J

(43)3639-1282

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863. da27 dedezemoro oe2013.

Emitidono dia OS/06Í2019 às 07:53:17 (data o hora do Brasília).

22/10/2013

OATÀ DASITUACMESRESlAl.
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RECEflA ESTADUAL PARAN

Comprovante de Inscrição Cadastral • CICAD

Inscrição no CAO/ICMS

906478S0-17

Inscrição CNPJ

19.221.783/0001-61

Início das Atividades

11/2013

Empresa I Estabelecimento

Norr9Emftrasa'iaí C. H. MORETOS CIA LTDA. - ME

TItulodo Estsbeíecimenia SAUOFARMA

Endereço do EstabciecimenU) RUA EURIPEOES RODRIGUES, lOlS-CENTRO-CEP B63604IBO
F0KE:(O)3M2-ia8g

Município de inslalefâo BANDEIRANTES • PR. DESDE 1112013

I Eslnbelecimento Malnt i

Qualificação

SituaçãoAtual ATIVO - REGIME NORMAL I NORMAL -DIA12 DOMES*1. DESDE 00/2018
NaturezaJurídica 208-2• SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade EconOmics Prinopai da 4771-7ÍD1 -COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM
EstabtieomenlD MANIPULACAO DE FORMULAS

4773-3'DO • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

4777.»i0fl • COMERCIO VAREJISTA UE COSMÉTICOS OROÍlUIOSUI-
Aavidadol»! Fconômicaii) PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAi

SeeunOãris{S}aoEslabeleciinoRlo 47394/99 . COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOSALIMENTICiOS EMGERAL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS AUMENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Quadro Societário

Inacilcâu NonifCunpliiHi ' \iini! Finiiiiis.rl.ii
043.219.339-19 CARLOS HENRIQUE MORETO

080.615.629-43 PAULO FELIPE MORETO

06S22B.049-80 NATAUA OANIELEDE OLIVEIRAMORETO

SÓCIO.AOM1NISTRAOOR

SÓCIO-ADMINlSTRADOn

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 05/07/2019.

Os Oades cadastiais ocstu 0stutiuiu«i">ui.iu pootnau conririf,âUüs «ia

LsUJuOufcano

ygl SeCrctana aeEtiMo a fsienaa
MjiA«L CoordcnacSa tfo Rcczaa oo Escada

CAO/tCMS N» 904478S017

ff"irif*i9 ri,i»*f«r>,f,'írr<^*r <•»

0$/06/2019 7iSS:Q6
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Emall - Fernanda Silveira — OuUook

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETÁRIA DE SAÚDE

. : SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LlCÈNÇA SANITÁRIA H° 306/2018
VENCIMENTO:

W^SÁSmVíÍ: C-RMORcTO&ClALTOA^.ÍE
Fanlasla: FASlMACIADRCGAMAS

" r3J!2S.7El'úü01.6l'
rEt^ereç-oí Rua Euipecss Rodrigues,.ÍO'10- Cenlro -Bàndarántes/PR -863ÔO-O0O-

IDADES LtCENeiADAS: ,

Í4773-3^00 -Coiiiéí\"'0 vtvojista de ariigos médicos eo.topéflicos
!»:ní-5'00 -Ccmerc:c v3rí;i5;o de cosm-5'icos. ufvdutos m pc'ifui'-,ufia <» do h,g'orio (.>e!>âcai

4729,-ÍJ^9 • ConiércÍQ varejista de produtos alimeiHictos em geratçw espeolaitra.dp einprp<ÍMt03.0l|fn9pl,lç[ps.FíSe
iíSpeÜíxados àntáriormerito
•^771-7,101 - Ccméfoo varejisa de pípCutos farmacêUttcciS.íBm maniputaçâo de-fôrmiitas

OBSERVAÇÃO: OISPSNSAÇÂO DE MEDICAMENTOS COM VENDA DE PSlCOTROPICOS CONFORME
PORTARIA 3a4..90, 'DT§?'ENSACÂÔrBèL^TÍNÓll5^PRÊSTÃCAO DE SERVIÇOS FAR^•Av••ev1 ,
•ArcRiÇAO DE FRESSAÒ ARTERIAL, AFERiÇAO DE TEMPERATURA CORPORAL. AFERICAO D- OLICFMia
CAPILAR PERFURAÇÃO CE LÒBULO AURICULAR, ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS INdETAVElSi. A
RÍXAÇAD DESTA EM LOCAL VISÍVEL ÉOBRIGATORíOpONFORI^^^RTIP®.'59 PARAORAFO ÚNICO. 166
OO'DECRETO'57IT/2002. . .i-ife-" •: r'

ÍLOCÁl EDATA: Bandeirantes!09„deOuiuOrode201.B

REINALDO MARQgi
Gestor da Vigilância.Sanilá.ría

Cddigo dê Aúlenticldado: 031.8EÁ69C524852Ô814É41EA960F438E
lEndereço para Validação: hHp5:/.\vv,Nv.síôvisa.sesá.pngov.bf/5lôvtsa/v8lip'ngov.bf/5lôvtsa/v8ÍidarL*cence ""

>r«[»ui=T—

- - t-;r:tfi=

- RUA PREFEITO UOSÉ^MÂRIO JUNQUEIRA,,:.$i
.centro ,

__._..^.^.-.TELEFONec3145-0359
: l-rs"

-^!Í^.^:V;.y^l5pÃ'?M;t9.Ò^ÍP.R\TÒR!0:NA

hitps://outlook.llve.com/mall/inbox/i'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN"^
ESTADO DO PARANA

ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n "838/2019

lliírERÈNCiA: Processo Administrativo n" 87/2019

Interessado: Comissão de Licit ações

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DF. MEDICAMENTO PARA CUMPRIR DECISÃO JUDICIAL -

Dispensa de licitação em razão do valor.

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de expedient-e encaminhado pelo Piu-sidentíe da Comissão de

Licitações, para manipestaçào da Assessoria JurIdica quanto à modalidade

adequada de licitação para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER

EMERCENCIAL "TORVAL CR 500 MG (ÁCIDO VaLPRÓICO), ZODEL 100 MG

(i)ESVENLAFAXlNA) E QUETROS 25 MG (QUETTAPINA) PARA PACIENTE

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DESaÚDE DE BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO

JUDICIAL DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÚMERO 0003925-

03.2018.8.16.0050 DO JUIZADO Especial Cível de Bandeirantes Projudi.

2. Conformo g acórdão 254/2004-Segunda Câmara-TCU. a solicitação foi

FEITA PELO Departamento de Compras, com a justificativa da contratação

ratificada pela Secretaria de Administração, Secretaria da Saúde.

3. Os documentos que vèm para an.ái.iso: despacho da comissão de

Licitação, autorização do Prefeito Municipal e orçamentos de empresas que

fornecem o objeto, pesquisa na i\'tehnet. no Banco de Preços da Saúde com

uma justificativa da Secretaria da Saúde de que alguns medicamentos estão

Rua Fral Rafael Pronar n 1,457 - Centro - Banúelranles - Paraná
CEP: 86-360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

COM VALORES ELEVADOS, PARECER CONTÁBIL INDICANDO A DOTAÇÃO E PARECER

ORÇAMENTÁRIO INDICANDO A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA, CUMPRINDO

FORMALMENTE OS ARTS. 7" E 38 DA LEI N" 8.666/93.

4. O VALOR INDICADO COMO MÁXIMO PARA O PROCESSO, OU SEJA, RS 2.160,00

(DOIS MIL CEA'TO ESESSENTA REAIS), NÃO ULTRAPASSA AO ESTIPULADO PELO ART. 24, II

DA LEI N" 8.666/93 CUMULADO COM O DECRETO N" 9.412/2018.

5. É ORELATÓRIO, PASSO AOPINAR.

II - Fundame.ntação

ll.I - ASPECTOS GERAIS E LEGAIS DA DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

6. Cabe iniciar dizendo que, a teor do art. 37, XXI da Constituição

Federal, o processo licitatório prévio á contratação é a regra, sendo outras

hipóteses de não prescindência a exceção, assim, deve ficar explicito no

PROCESSO A RAZÃO PELA QUAL A ADMINISTRAÇÃO OPTOU PELO PROCEDIMENTO DE

DISPENSA.

7. Pois bem, ao que remete inferir da Lei n" 8.666/93, dentre os critérios

DETERMINANTES PARA DECIDIR A RESPEITO DA LICITAÇÃO, DESTACO A NATUREZA DO

OBJETO E SEU VALOR, FIGURANDO COMO INSTRUMENTOS TANTO PARA ESCOLHA DA

MODALIDADE CABÍVEL COMO PARA A DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE.

8. Conforme o julgamento da Comissão de Licitação, para a hipótese, a

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL EM RAZÃO DO VALOR E SOB ESSE VIÉS, FUNDAMENTA-SE NO

INCISO IJ DO ART. 24, PARA JUSTIFICAR TAL ATO, POR SE TRATAR DF. OBJETO QUE NÃO

SUPERA O LIMITE DE RS 17.600,00 QUE Ê O VALOR DECORRENTE DA ATUALIZAÇÃO

PERFECTIHILIZADA PELO DECRETO FEDERAL N"9.412/201 8, NOSTERMOS:

AKT. 24. É DISrivNSÁVKI. AUCITACÃt):
(...)
II - PARA OUTUOS SliUVIÇüS K COMPRAS DE VALOR ATÉ 10% (DEZ POR
CENTO) DO LtMITK PREVISTO NA ALÍNEA "a", DO INCISO 11 00 ARTIGO
A.NTERiaR E PARA ALIENAÇÕES. NOS CA.SOS PREVISTOS NESTA LEI. DESDE QUE
NÃO SE REFIRAM A PARCCLA.S ])K IIM ME.SMO SERVIÇO. COMPRA OU
ALIENAÇÃO 1)K .VIAlOlt VULTO QUE POSSA SER REALIZADA DE UMA SÓ VEZ;

'Rua. FreVRafael Premer n 1.457 - Centro - Bondeírantes -Paratíâ

CEP; 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANA ^
ASSSSORIA JURÍDICA

9. A NORMA LICITATÒRIA QUE FUNDAMENTA OATO DE LICITAÇÀO DISPENSÁVEL EM

RAZÃO DO VALOR É MUITO CLARA AO ESTABELECER QUESOMENTE PUDE SER MANEJADO

TAL INSTITUTO QUANDO NÃO ENTRAR EM SITUAÇÃO DE FRACIONAMlvNTO DE DESPESA.

Tal INFORMAÇÃO não consta do PROCESSO, MUITO MENOS DA JUSTIFICATIVA

EXARADA PELO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, ASSIM, ESSA ANÁLISE RESTA

PREJUDICADA.

10. ATENTE-SE A COMISSÃO PARA O QUE OS INCISOS 11 E 111 DO PARÁGRAFO ÚNICO.

DO ART. 26 MENCIONAM, ESPECIFICAMENTE, QUE O PROCESSO DEVE SER INSTRUÍDO COM

A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E A JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

ART. 26 (...)
PaRAIIRAFO único, o PROCKSSO OR DISPF.N.SA. DR INRXKiiBlLlOADI: OU Dl:

RETARDAMKNTO, Pltl-ViSTO NESTl; ARTIGO, SRR.Á INSTRUÍDO. NO QUU COUUHR,
COM OS .SlUiUlNTRS RLEMHNTOS;

I - CARACTi;»l/.Ai;-Ao DASITUAÇ-AO RMERGRNCIAL. CALAMITOSA OU OK GRAVE
E IMINENTE RISCC) A SEGURANÇA PÚIU.ICA QUE JUSIII-TÜUE A DISPENSA,
QUANDO FOR O CASO:

II - RAZÃO IlA ESf OI.IIA DO lOKNKCEDOU OU KXECUT.VM E:

III -.msrti-TCATivA no prkco.

IV - DOCUMIÍNTO Dl' APROVAÇAi.i DOS PROJETOS DE: PESQUISA AOS QUAIS OS

UENS SlíRÂtJ ALOCADOS.

11. Sobre A DISPOSIÇÃO'RETRO mencionada, cabem as palavras de Jacoby:

Como o dispilsitivo le<5al que exioe a justificativa - inciso III do
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2f) •• ESTÁ REGIDO PELO COMANDO DO CAPUT
DfiSTK ARTIGO QUE NÁO SE REFERE AOS INCISOS 1E II DO ART. 24, MUITOS TÍ-M
ENTENDIDO QUE NESSAS DUAS HIPÓTESES NÁO É OHRIGATÓRIO JUSTIFICAR O
PREÇO, NÃO H CORRETA i;SSA CONCLUSÃO. POIS lANTO POR TRADIÇÕES
TiiSTóuiCAS - Decreto n- 44y/92. aut. 3" quanto atuais - Lei n- 8.665/93.
ART. 113 - COMPETE AOS AGENTES DA ADMINI.STRAÇÃO PÚBLICA
DEMONSTRAREM NO PROCESSO A REGULARIDADE DOS ATO.S QUE

PRATICAREM. Se PO.SSh EI. DEVE SER .JUNTADA A PICSOLTSA PERTINENTE OU

OUTRO INSTRUMENTO QUE INDIQUE A KA/.OABILIDADE DO PREÇO, COMO,

POR EXEMPLIJ, QUADRO DE PREÇOS DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO UE
OUTRO ÓRGÃO. (FliRNANDliS. JoRGE ULISSES Jacodv, Contratação
Direta sem Licitação: Modalidades. Dispen.sa. e Inhxigiüilidade de
Licitação. 4. ed.. Brasília. Brasília Jujudica. 1999, ic 493.)

12. Convém ainda ri-cümendak que a cümlssâo a observar a parte final do

ART. 26, ONDE OS ATOS "DEVERÃO SER COMUNICADOS, DENTRO DE 3 <TRÈS) DIAS, À

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 66.350-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

AUTORIDADE SUPERIOR, PARA RATIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL, NO

PRAZO DE 5 (CINCO) DtAS, COMO CONDIÇÃO PARA A EFICÁCIA" E TAMBÉM OBSERVÂNCIA

DE SUA LEGALIDADE.

]].II - Do Decreto n-9.412/2018

13. Analisando ainda os autos, percebe-se que o valor da contratação è de

RS 2.160,00 (Dors MIL. cento E sessenta reais) e oue a justificativa para dispensa

tem apego ao Decreto N" 9.412/2018.

14. Com o advento do Decreto n" 9.412 de 18 de junho de 2018, restaram

atualizados os valores das modalidades de licitação inscritas na Lbi N" 8.666/93.

A íntegra do a to executivo segue a seguinte redação:

ART. 1" Os VALORI-S liSTABKLIiCIDOS NOS INCISOS t K 11 00 CAPUT DO ART. 23
DA Lei n" 8.666. nu 21 de junho de 1993. kicam atualizados nos

SHOLMNTES termos:

I . PARA ODHAS ESERVIÇOS DE ENOENIIARIA:

A) NA MODALIDADE CONVITE - ATf; RS 330,000,00 (TRI-UiENTOS E TRINTA MIL
REAIS);

ü) NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS - ATÉ RS 3.300.000,00 (TRÊS
MILHÕES HTREZENTOS MIL REAIS); I!
C) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA DE RS 3.300.000,00 (TRÊS
MILHÕES li TREZENTOS Mil. RF.AiS); E
II • PARA COMPRAS E SERVIÇOS N'ÂÜ INCI.UIDüS NO INCISO I:
A) NA MODALIDADE CONVITE - ATÉ RS 176.000.00 (CENTO E SETENTA E SEIS
MIL REAIS);

U) NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS - ATÉ RS 1.430.000.00 (UM MILHÃO.
QUATROCENTOS KTRINTA MIL HEAl.S); E

C) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA DE RS 1,430,000,00 (UM'
MILHÃO. QUATROCENTOS É TRINTA MIL REAIS).
ART. 2' Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua
PUHLICACÃO.

15. Tal decreto decorre da autorização oue o legislador concedeu ao

Poder Executivo para, no exercício dü poder regulamentar, fazer a

atualização dos valores constantes da Lei de Licitações, conforme expõe o

art. 120:

ART. 120- Os VALORES FIXADOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ANUALMENTE
kévistos pelo Poder Executivo Federau ooi; os fará publicar no.

Rua Frei Rafael Pronern I.-IS? -Cenlro- Bandeiranlos - Paraná

CEP: 86.360-000
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ASSSSORIA JURÍDICA

DiAkio Omcial da União, ohservando (.'Omo limitk superior a
variacAoukra!. do.s preços do mercado, no período.

16. Com efeito, incumbe ao Püof.r Executivo Federai, a atualização da

NORMA GERAL QUE DISCIPLINA AS LICITAÇÕES, O QUE PODE SER FEITO ANUALMENTE,

OBSERVANDO AO LIMITE SUPERIOR DA VARIAÇÃO GERAL DOS PREÇOS DO MERCADO NO

PERÍODO. Decorrem dessa disi'o.siç.ão. legal, portanto, três conceitos: a

FACULDADE, A .ANUaLIDADE E A PERIODICIDADE.

17. Sobre a faculdade, cabe dizer quo a atualização dos valores depende

DO JUÍZO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DO AGENTE PÚBLICO, QUE FARÁ, POR MEIO

DE ATO DISCRICIONÁRIO, A PUBLICAÇÃO DOS NOVOS VALORES.. CONSOANTE O

ENTENDIMENTO DE MARÇAL JUSTEN Fll.llO;

A REGRA ANTIGA CONDUZIA Â APLICAÇÃO DK REAJUSTE AUTOMÁTICO DOS
VALORES PREVISTOS NA Ll!I. TiNHA-SE EM MENTE O PENÒMENO DA INFLAÇÃO
CONTINUA E INC0.NTROI.ÁVHL. ACJORA. COM A USTAiJILIZACÂO ECONÔMICA.
ADOTOU-SE A UEÍJttA GERAL DO REAJUSTE ANUAL. 0(1SERVE-SE QUE O
DISPOSITIVO .ALUDE A UMA FACULDADE. DKVERÁ SUPOR-SK QUE ESSA
FACULDADE J-NISTiKÁ APENA.S QUANDO A INFLAÇÃO PERMANECER SOB

CONTROLE. COM ÍNDICES IRRELEVANTES. (JUSTEN FIl.l IO. 2015. P. 1229)

18. EM QUE PESE SER UM ATO DISCRICIONÁRIO, DISCORDO DO DECRETO N"

9.4Í2/2018, POIS É IMPORTANTE TER QUE O EXERCÍCIO DA DISCRICIONARIEDADE

ENCONTRA LIMITES. ISSO PORQUE, NAS PALAVRAS DE HELY LOPES MEIRELLES,

"DISCRICIONARIEDADE É LIBERDADE DE AÇÃO ADMINISTRATIVA, DENTRO DOS LIMITES

PERMITIDO SEM LEI; ARBÍTRIO Ê AÇÃO CONTRÁRIA OU EXCEDENTE DA LEI. ATO

DISCRICIONÁRIO, QUANDO AUTORIZADO GLEGAL E VÁLIDO; ATO ARUriRÁRIO ÊSEMPRE

ILEGÍTIMO E INVÁLIDO" (MEIRELLES, HELY LOPES. DIREITO ADMINISTRATIVO

BRASILEIRO. 42. ED. SÃO PaULO: MaLIIF.IROS, 2016, P. 140).

19. TEM-^SE, assim, que O PODER DISCRICIONÁRIO, DENTRO DOS LIMITES DA LEI,

TRADUZ-SE NA MARGEM DE LIBERDADE DE ESCOLHA DA ADMINI.STRAÇÃO PARA A

CONSECUÇÃO DE SEUS OBJETIVOS, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS CRITÉRIOS DE

CONVENIÊNCIA, OPORTUNIDADE E CONTEÚDO. OU SEJA, A DISCRICIONARIEDADE

Rua Frei Plalael pronoc n 1.457 - Ceniro - Bandeirantes —Paraná
CEP; 8G.3BD-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

INSCULPIDA NO AllT. 120 DA LEI N" 8.666/93 É QUANTO Á FACULDADE DE ATUALIZAÇÃO

E NÃO QUANTO A FOKMA E O LIMITE.

20. Passando á questão da foiuma, traz o dispositivo da Lei de Licitações

QUE OS valores PODERÃO SER REVISTOS ANUALMENTE E, POR ISSO, ESGOTADO G LAPSO

ANUAL, TERIA SE FLSVAZIADO A RESERVA DE PODER DO EXECUTIVO FEDERAL PARA

OPERAR A ATUALIZAÇÃO, SENDO ESTE O CONCEITO DE ANUALIDADE TRAZIDO NO ART.

21. Para fazer a atualização dos valores, o Executivo vale-se do poder

REGULAMENTAR. QUE É UM PODER EXERCIDO PRIVATIVAMENTE PELO CHEFE DO

Executivo (Presidente, Governadores e Prefeitos), servindo tanto para

DETALHAR A LEI NO SENTIDO DE SUA EXECUÇÃO, COMO PARA NORMATIZAR MATÉRIAS DE

SUA COMPETÊNCIA QUE AINDA NÃO TENHAM SIDO OBJETO DO LEI. HELY LOPES

MEIRELLES TRAZ O PODER REGULAMENTAR NO SEGUINTE SENTIDO:

No PODER Dl-, CIIKPIAR A ADMINISTRAÇÃO KSTÀ IMPLÍCITO O DE
REGULAMENTAR A LEI E SUPRIR. CUM NORMAS PRÓPRIAS, AS OMISSÕES DO
Legislativo que estiverem na alçada do E.nkcutivo. Os vazios da lei
E A I.MPREVISIHILIDADE DE CERTO.S PATOS E CIRCUNST.ÃNCIAS QUE SURGEM, A
RECLAMAR PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS DA ADMINISTRAÇÃO, IMPÕEM SE
RECONHEÇA AO CUP.KK DO EXECUTIVO O PODER DE REGULAMENTAR, ATRAVÉS
DE DEC.RP:T0, as normas LEGISLATIVAS INCOMPLETAS, OU DE PROVER

SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS PI-LI) I.EtilSLADÜ.R, MAS OCORRENTES NA PRÃTICA
ADMINISTRATIVA. (MEIRELLF.S. IIelv Lopes. Direito armjnjstrativo
BKA.SIUEIH0.42. El). SÃO PaUI.O; MALlIF-mO.S20l6, P. 149)

22, o DIREITO BRASILEIRO NÃO ADMITE OS CHAMADOS "DECRETOS AUTÔNOMOS", OU

SEJA AQUELES QUE TRAZEM MATÉRIA RESERVADA À LEI, PORQUE ISSO FERE A

AUTONOMIA E COMPETÊNCIA DOS PODORES POLÍTICOS E O PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL.

O REGULA.MENTO É DIFERENTE DA LEI, O PODER REGULAMENTAR OU NORMATIVO, NÃO É

O PODER DE LEGI.S1.AR. POIS NÃO INOVA MAS APENAS EXPLICA A FORMA DE EXECUÇÃO DA

LEI, POR ISSO SUHMETE-SE AOS LIMITES DA LEI. A PERIDIOCIDADE É O CONCEITO

EXTRAÍDO DA NECESSIDADE DE OBSERVAR COMO LIMITE SUPERIOR A VARIAÇÃO GERAL

DOS PREÇOS DO MERCADO NO PERÍODO ENTRE UM ANO E OUTRO, QUE É JUSTAMENTE O

LIMITE A SER OBSERVADO NO DECRETO.
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23. Fato é que de junho di- 2U17 a junho de 2018, o 1GI'-M acumulou o

PERCENTUAL DE 4,27%, ENQUANTO O DECRETO N" 9.412/2018 TROUXE A ATUALIZAÇÃO

DE 120% AOS VALORES DAS MODALIDADES CONSTANTES DO ART- 23 DA LEI N" 8.666/93

O QUE POR SI, TRANSCENDE AO LIMITE LEGAL DECORRENTE DO ART. 120, VIOLANDO O

PRINCÍPIO DA RA20ABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. EMBORA, REGISTRADA A

OPINIÃO, NÃO CABE .AO PARECER JURÍDICO SINDICAR O ATO DO GOVERNO FEDERAL,

MALGRADO SEU IMPACTO SOBRE A .MUNICIPALIDADE.

//./// - Das MOIMUDADES DE LICITAÇÃO E OUTRAS DECISÕES DA ÀDMIMSTRAÇÀO

24. Embora o processo administrativo venha instruído e pormatado com

APEIÇÃO PARA SER 0 CASO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, INSERE-SE, NO ÂMBITO DO

MfiRITO ADMINISTRATIVO, QUE O CiHSTOR PODE ESCOLHER DENTRE AS MODALIDADES DE

LICITAÇÃO, SEMPRE PAUTANDO-SE NA BUSCA PELA MELHOR APLICAÇÃO POSSÍVEL DOS

RECURSOS PÚBLICOS. OU SEJA, PARA OPTAR PELA DISPENSA, O ADMINISTRADOR PRECISA

TER A MÍNIMA CERTEZA DE QUE ESTÁ E.SCOLHENDO NÃO SOMENTE A PROPOSTA DE VALOR

MAIS BAIXO, MAS QUE È A MELHOR FORMA POSSÍVEI. DE CONTRATAR O BE.M OU SERVIÇO

DE QUE A Administração Pública carece, conjugando aí, os custos diretos do

CONTRATO E OU CUSTOS ACESSÓRIOS, TAIS COMO O TEMPO E O EMPREGO DA FORÇA

LABORAL DOS SERVIDORES QUE ELABORAM O PROCESSO, A VEiCULAÇÀO EM DIÁRIOS

OnCiAIS, o MATERIAL DE ESCRITÓRiÜ, ENFIM, TUDO O QUE DEMANDA A FORMAÇÃO DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DO INÍCIO AO FIM. SEM PREJUÍZO DISSO, MaRÇAL JUSTEN

FlLHO ASSEVERA que;

A.s Moi)Ai.iHAni'..s Dl-: licitação difkrenciam-si-: untkk si i'ür varíaçòbs
DK COMi'LKXIDA»K NAS TRpiS PRIMEIRAS HA.SES {DIVULGAÇÃO, PROPOSIÇÃO K
IIARILITAÇÂU), MAS TAMUl-M PODE HAVER DIEERENÇAS NA KA.SE DE
JULGAMENTO. TaIS VAHIAÇOES DECORREM DK PIIÇULIARIDADES RELATIVAS Ã
COMPLE.XIDADE OHJKTO DA CONTRATAÇÃO. COMO REGRA, O CRITfiRIO DE
SELEÇÃO DAS DIVERSAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO É HC-ONÔMICO. A LEI N"
8.66f> CONDICIONOU A ADOÇÃO DE DETERMINADA MODALIDADE AO VALOR DA
CONTRATAÇÃO. MAS RESSALVOU A PO.SSIHILIDADK DE ADOTAR MODALIDADES

DIVERSAS JNDEPlNDENrRMl-Ml; DO CRITÉRIO ECONÔMICO. OU SEJA, É
po.ssívi-:l que contratação de valor relativamente diminuto seja

ANTECEDIDA DE LICITAÇÃO EM MODALIDADE SUPERIOR AO VALOR
ECONÔMICO CAlliVEL - EM VIRTUDE DA MAIOR ADEQUAÇÃO DESSA
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MODAI.IDADR LICITATÚRIA RM TACI-: DA COMPLRXIDADR DO OBJRTO. {JUSTEN
FILlIü. Marcal. Comkntários á lei dk licitações e contratos
ADMINISTRATIVOS. I iMiD.. SÂOPAIILO; DIALÉTICA, 2005, P. 205)

25. Valendo-se de tai. ensinamento, é mister colacionar o art. 23,11 da lei

DB Licitações eo Decrcto n" 9.412/20 IS:

ART. 23. AS MODALIDADES DE LICITAÇÃO A QUE SE REPEREM OS INCISOS I A
III DOARTIGOANTERIOR SERÃODETERMINADAS EM HUNÇÃODOS SEGUINTES

LIMITES, TENDO EM VjSTA O VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO;

[-]
n - PARA COMPRAS R SI-RVICOS NÃO REEi-.RlDOS NO INCISO ANTERIOR:

A) CONVITE - ATÉ RS 80.000.011 iniTENTA MIL REAl.SL

TOMADA DF. PREÇOS - ATÉ RS fóO-QQQ.QQ fSEISCENTOS E CINQÜENTA MIL

RRAISE

Cl CONCORRÊNCIA - ACIMA DR RS Ií5(l.000.00 ISEISCENTDS E CINQÜENTA MIL

ART. 1" Os VALORES ESTAHELEtlIDOS NOS INCISOS I E 11 DO CAPUT DO ART. 23

DALHI N-8.666. de 21 DE JUNHO DE i<;y3. FICAM ATUALIZADOS NOS
SEGUINTES termos;

I - PARA OURAS K SERVIÇOS DE ENGENHARIA:

A) NAMODALIDADE CONVITE - ATE R.S 330.000,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL
REAIS);
a) NA .MODALIDADE TO.MADA DE PREÇOS - ATÉ RS 3.300.000,00 (TRÉS
MILHÕES E TREZENTOS .MILREAIS); E

Ç) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA DE RS 3.300.000,00 (TRÊS
MILHÕES E TREZENTOS MIL REAIS); E
II - PARA COMPRAS KSERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS NO INCISO I;
A) NA MODALIDADE CONVITE - ATE RS 176.000,00 (CENTO E SETENTA E SEIS
MIL REAIS);

11) NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS - ATÉ RS 1.430,000,00 (UM MILHÃO.
yUATUOCENTOS KTRINTA MiL REAIS); li
C) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA DE RS 1.430.000,00 (UM
MILHÃO, quatrocentos E TRINTA MIL REAIS),

26. Ainda, no presente caso, pode ser EScoi.iiinA a modalidade pregão, que

VEM DISCIPLINADA NA Lüi N° 10.520/2002, UMAVRZQUE O SEUART. 1° ASSIM DISPÕE;

Art. I" Para aquisição de hens e serviços comuns, poderá ser
ADOTADA A LICÜTAÇÂÜ NA MODALIDADE DE PREGÃO. QUE SERÁ REGIDA POR

esta Lei.

Parágrafo único. Consíderam-.se ac.Ns e serviços comuns, para os
fins E efeitos DESTE artigo. AQUELES CUJOS PADRÕES DF. DESEMPENHO E
QUALIDADE POSSAM SER ÜHJETIVAMENTF. DEFINIDOS PELO EDITAL, POR MEIO

DE ESPECIFICAÇÕES USI-AIS NO MEHCADO.
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27. É IMPORTANTE OUSP.RVAK yl.'!-. NO I'REGA0 NÃO MÁ L!MITAI.'ÀO ECONÔMICA,

INEXISTINDO VALORES MÁXIMOS OU mINIMOS PARA A ESCOLHA OESTA MODALIDADE.

reafirma a idéia Dl PlETRO, AO ENSINAR QUE O "PREGÃO t. A MODALIDADE DE

LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS, QUALQUER QUE SEJA O

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, EM QUE A DISPUTA PELO FORNECIMENTO É FEITA

POR MEIO DE PROPOSTAS E LANCES EM SESSÃO PÚBLICA". (Dl PlETRÜ, MARIA SVLVIA

Zanella, Direito administrativo. 22. ed. - São Paulo: Atlas, 2009. p. 386)

28. Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em

primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modalidade

adequada de licitação. Para elucidar ainda .mais a interessada, a Lei 8.666

traz a descrição de cada modalidade nos parágrafos do art. 22, abaixo

COLACiONADOS:

Art. 22. SÁÜ MODALIDADES DE LICITAÇÃO;
I-CONCORRIvNCIA;

n - TOMADA DE PREÇOS;

III-convite;
IV - concurso:

V - LEILÃO.

§ Concorrência ê a modalidade de licitação entre quaisquer
INTERESSADOS QUE. NA FASE INICIAL DE IlAHIl.lTAÇÃO PRELIMINAR,
COMPROVEM possuir OS REQUI.SITOS MInTMüS DE QUALIFICAÇÃO EXIGIDOS
NO EDITAL PARA EXECUÇÃO DE SEU OÜJETO.
§ 2" tomada de preços É a modalidade de LICITAÇÃO ENTRE
INTERESSADOS DEVIDAMENTE CADASTRADOS OU QUE ATENDEREM A TODAS AS

CONDIÇÕES exigidas PARA CADASTRAMEVTO ATÊ O TERCEIRO DIA ANTERIOR
Â DATA DO RECEUIMUNTO DAS PROPOSTAS. OBSERVADA A NECESSÃRIA
QUALll-lCAÇÃO.
§ 3" CONVITI-; E A MODALIDADE DE LICITAÇÃO ENTRE IN IERESSADOS DO RAMO
PERTINENTE. AÜ SI-.U OII.IETO, CADASTRADOS OtJ NÃO. E.SCCn.IIlIJOS B
CONVIDADOS EM NÚMERO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) PELA UNIDADE
ADMINLSTUATIVA. A QUAL AFIXARÁ, EM LOCAL APROPRIADO, CÓPIA DO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E O ESTENDERÁ AO.SDEMAIS CADASTRADOS NA
CORRESPONDENTE ESPECIALIDADE QUE MANIFESTAREM SEU INTERESSE COM

ANTECEDÊNCIA DE ATÊ 24 (VINTE E QUATRO). MORAS DA APRESENTAÇÃO DAS
PROPOSTAS.

29. Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da

Administração pública, o leglslador traz no art. 23, § 4" o seguinte trecho:
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i} 4ü Nos CASOS KM gUK COIJKKR CONVITl-;. A Adminístracão POnERÁ
UTILIZAR A TOMADA OK PRIiCOS 1-. I-.M yUALQUIíR CASO. A CONCORRÊNCIA.

30. Assim, i-ica a critério da admini.stracão a modalidade mais adequada,

CABENDO A ESTE PARECERISTA TÃO SOMENTE INDICAR OS DISPOSITIVOS LEGAIS ,E

cabíveis.

IJ.IV - Da Descrição Do Objeto

31. O OBJETO da licitação VEM SUMULADO COMO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

EM CARÁTER KMKKGE.NCIAL "TORV.AL CR 50fl MG (ÁCIDO VaLPRÓICO), ZODEL

100 MG (DES\ ENLAFAXINA) E QUETROS 25 MG (QUETIAPINA) para paciente

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SaÚDE DE BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO

JUDICIAL DE FORNECIMENTO DE MKDICA.MENTOS NÚMERO 0003925-

03.2018.8.16.0050 DO Juizado Especial Civf.i. de Bandeirantes Projudj, da

DESCRIÇÃO ELABORADA PELA SECRETARIA DA SaÚDE, O OBJETO APARECE COM A

DESCRIÇÃO DETALHADA.

32. Resta alertar que o objeto deve conter as informações mínimas, porém,

PRECISAS. PARA QUE A ADMINISTRAÇÃO DA MELHOR FORMA EMPREGUE OS RECURSOS

PÚBLICOS. NÃO Á TOAv QUE A DOUTRINA TEM SE POSICIONADO PELA FORMAÇÃO DO

OBJETO LEVANDO EM CONTA TANTO A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO COMO A

ADEQUAÇÃO DAQUILO QUE PRETENDE ADQUIRIR:

O OBJETO OF.VR SER DESCRITO fJK FORMA A TRADUZIR A REAL NECESSIDADE

DO Poder Público, com toda.s as características indispensáveis.
AFASTANDO-SE, EVIDENTEMENTE. AS CARACTERÍSTICAS IRRELEVANTES li
DF:.SNECESSAR1.AS.CiUKT1;M o COM)Ao de uestrinchr a competição.

j,..]
A IMPRECISÃO DO OBJETO A .ST-IK LICITADO PODERÁ LEVAR TODO O ESFORÇO
DI-: UM PROCEDIMENTO A NÚLIDADF.. REDUNDANDO EM DISCUSSÕES ENTRE

LICITANTES E PODF.R PÚBI.IlO. AS (JUAIS PODERÃO REDUNDAR EM PROCESSOS
JUDICIAIS INTERMINAVFJS. FAZENDO COM yUE O DESEJO QUANTO AO BEM OU
SERVIÇO PRETENDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FIQUE POSTERGADO NO
TEMPO, Dl: FORMA DIFUSA K ABRAÇADA AO CKPTICISMO. (TOLOSA FILHO.
Benedito de. Pkegào e a corret a definição do on.iETo da licitação.
Universo Jurídico, s/d)
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33. Da lavra DE MaRÇAL JLSIU.N FlUIO, IíXTRAI-SE que "tlRANDE PARTE DAS

DITICULDADES E A QUASE TOTALIDADE DOS PROBLEMAS ENl-RENTADOS PELA

ADMINISTRAÇÃO AO LONGO DA LiClTAÇ.-^O E DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO 1'ODEM

SER EVITADOS POR MEIO DE AUTUAÇÃO CUIDADOSA E DILIGENTE NESSA ETAPA INTERNA" (W

Comentários à lei de ucttaçües e contratos administrativos. 16. ed. rev..

ATUAL. E AMPL. SÃO PaULOI EDI TORA REVISTA DOS TRIBUNAIS, 2014, P. 133). O PROCESSO

DE DISPENSA, ATÉ A DECISÃO DA COMISSÃO D£ LICITAÇÃO, CONFUNDE-SE COM A FASE

INTERNA, JÁ QUE SE SUBMETE ÀMESMA LEI, AO MESMO TRÂMITE EAOS MESMOS PRINCÍPIOS,

DIFERENCIANDO-SE NA PARTE DO JULGAMENTO, POIS, AO INVÉS DE SUBSIDIAR-SE COM O

RESULTADO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DAS DISPUTAS ENTRE OS LICITANTES, SE

VALE DA PESQUISA PRÉVIA QUE ENCARI AO !'ROCEDiMENTO. DaI DIZER QUE É MAIS SÉRIA E

DEVE SER COM MAIS CUIDADO ANALISADA, PORQUE NÃO IIÁ UM CONTROLE EXTERNO,

EFETUADO PELOS PARTICIPANTES DO CERTAME. RECAINDO SOBRE O ADMINISTRADOR O ÔNUS

DE UM EVENTUAL DESCAMINHO PROCESSUAL.

34. Devido à importância da definição do objeto, o TCU editou a Sümula n-

SÚMULA N- 177
A I)EI.-INIC:ÀCJ I'KI;CISA K StJFlCtKNTE 1)0 OlMETO I.K.ITADO CONSTÍTLI
IIECRA INI)I.SI'I';>SÁVEI. bA C0MI'E'1'IÇA0, ATÍi MHSMO COMO l'Ri;SSUI'OSTO
DOPOSTULADO 111- IGUALDADE KNTRR OS LIClTA>nTLS. DOQUAL Ê SUnSiniÀRlO
O PRINCIPIO DA 1'UI1UCTDADF.. QUE liNVOLVR O fONlM-.CIMENTO. PIU.OS
CONCOURHNTHS POTENCIAIS DAS CONDICÔI-S UÁSICA.S DA LICITAÇÃO.
CONSTITUINDO. NA llli'ÒTKSK PAlíTlCULAK DA LICITAÇÃO PARA COMPRA, A

QUANTIDAIII-; DEMANDADA UMA DAS ESPEClKlCAÇOiLS MÍNIMAS E E.SSENCIAIS
Â DEPINlÇÃt) DOOlUETO DOPREGÃO.

35. NÃO MENOS IMPORT.-XNTE, O TCU JÁ FORMOU SUA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL;

Deve si-.k ijii.si.i<vad.\ uspkcii-il acão completa do iiem a ser adquirido

SEM INDICAÇÃO DE MARCA. BEM COMO A DE-EINIÇAo DAS UNIDADES E DAS
QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS, UTILIZANDO O CON.SUMO E UTILIZAÇÃO
PROVÁVEIS COMO P.ARÂMETRO PARA FI.XACÃO DOS QUANTITATIVOS, CUJA

ESTIMATIVA SERÁ OBTIDA. SEMPRE. QUE POSSlVEL. MEDIANTE ADEQUADAS
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ríícNiCAS iJi; liSTiMAÇ-Ão. (AriiunÀo 2155/20 12-I'li;nário, Rku. min.
Raimundo Cakiuüro.data oa.su.ssão I.s/ü8/2ni2)

lMI'Ol;-SE AO íiKSTOR l-SPhXTKKAR OS ITliSS COMfONENTKS DO ODJHTO

UtTTADO. EM NÍVEI. DE DEIAI.IIAMENTO QUE GARANTA A SATISFAÇÃO DAS
NECESSIDADE-S DA ADMINISTRAÇÃO. DA FORMA MENOS ONEROSA POSSÍVEL,
(AtT')RDÂO |y32/2()12-PLENÁI<IO. Ria. MiN. JüSÉ JORGU. DATA DA .SE.SSÃO
25/07/2012)

É IRKI:GUL/\R A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO COM BASE EM
PROJETO BÁSICO .SEM O NÍVEL DE DETALHAMENTO EXIGIDO PELA LKI DE

Licitações. (Acórdão 22()ft/2nfl8-PLENÁRio, Reu. Min. Marcos
BíiMQUKRER. DATA DASESSÃO 08/ i 0/2008)

36. E CONFORME AS.SEVERA MARÇAL JU.STEN FILIIO, "I'R0IBE-SE A APLICAÇÃO DE

RECURSOS PÜnLICOS EM EMPREENDIMENTOS COM DIMENSÕES NÃO ESTIMADAS OU

ESTIMADAS EM PERSPECTIVAS IRREAIS. INEXEQUlVEIS, ONEROSAS OU NÃO ISONÔMICAS"

(IN Comentários ã lei de licitações e contratos. 16 ed. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2014, p. 17R)

37. SOBRETUDO, AINDA DA LAVRA DO MESMO AUTOR "NÃO SE PODE INVOCAR A

URGÊNCIA NA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL PARA IMPEDIR A IDENTIFICAÇÃO DOS

PROBLEMAS E AS PROVIDÊNCIAS ATINENTES À SUA CORREÇÃO" (IN COMENTÁRIOS Á LEI

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 16 ED. SÃO PAULOI EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS,

2014, P. 179). Ou SEJA, NÃO PODE, A ADMINI.STRAÇÃO PÚBLICA, SUPLANTAR A

LEGALIDADE DO PROCES.SO, SOB A ESQUIVA DA EMERGÊNCIA OU DA URGÊNCIA,

TORNANDO VICIADA A CONTRATAÇÃO E O MANEJO DO.S RECURSOS.

38. VERIITCA-SE, PORTANTO, COM LASTRO NA LEGISLAÇÃO, NA DOUTRINA E NA

JURISPRUDÊNCIA DO TCU QUE O OBJETO DEVE SER DEVIDAMENTE DEFINIDO, SENDO ESSA

DEFINIÇÃO A UriLlZAÇÃO DE CRITÉRIOS PARA QUE NÃO RESTEM DÚVIDAS AO POTENCIAL

FORNECEDOR, SOB PENA DE A ADMINISTRAÇÃO COMPRAR MAL, ATÊ PORQUE, DA

PESQUISA DE PREÇOS JUNTADA, SERIA POSSfVEt. ALCANÇAR O OBJETO POR VALORES MAIS

BAIXOS SE FOSSE REALIZADA A LICITAÇÃO.

I]. V-Da diligência

Rua Frei RafaelProne; n 1.457-Centro-Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



ttUDtiiiurcj

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

39. Embora o processo ve.mía ínstruíod como se i-osse paica uma oisí'ensa de

LICITAÇÃO PELO FUNDAMENTO Í>A EMERCÍENCIALIDADE, CONVÉM DE.STACAR QUE EM

31/01/2019 A Assossoria Jurídica encaminhou o ofício para dar ciência à

ADMINISTRAÇÃO DE QUE SERIA NECESSÁRIO ADQUIRIR OS MEDICAMENTOS PARA

CUMPRIRA LIMINAR NO PROCESSO N" 0003925-03.201S.8.1 ó.0050.

40, Dentre as previsões do ari". 24 da Lei n" 8.666/93, encontka-se o inclsü IV,

QUE TRATA DA DISPENSA EM CARÁ TER EMEROENCIAL, COLÁCIONA-SE:

ART. 24.B niSi'KN.SÁVl:l,A LICITAÇÃO:
(...)
IV . NOS CASO-S Dl; EW.KI«!ftSCIA OU Dli CALAMIDAD.I-; l'ÜaUCA. QUANDO
CARACTHRI/!AI)A UkUf-NCIA Dl- ATKNOIMt-NTO DH SITUAtlÃQ OUl- POSSA
OCASIONAR l'm .lL'!ZO QU CO.MPUOMI-TI-R A .SaQIJItA.Nt, •% ül; PhLSSOAS, OBRAS.

SERVIÇOS. l;(.n iI'.',Mi;NT(lS I-. OUTROS «Í-NS. PUUI.ICOS tlU 1'ARTICIJI.ARKS, R
SOMRNTR RARA OS BliNS NHfl;SSÁHIf)S AO ATI-NOIMI-NTO DA SITUAÇÃO
i;mi-rcíí-:ncial uu calamito.sa r para as parcklas dr obras k sí-rviços que

PO.SSAM SKU concluídas NO PRAZO MÁXIMO üü 180 (CENTO i- OITRNTA) DIAS
CONSECUTIVOS Iv INlNTRKRUPTüS, CONTADOS DA OCORRÊNCIA DA EMERGÊNCIA
OU CAL/XMtDADR. VEDADA A PRORROGAÇÃO DOS RESfEtTIVOS CONTRATOS:

41. Diante do que dispõe o diploma legal, pode-se deduzir que para que ocorra

A dispensa EMERGENCIAL são NECESSÂRiO.S DOIS REQUISITOS;

1. A CARArn-RIZACÃÜ DE URGÊNCIA NO ATE.NDIMENTO DA SITUAÇÃO

QUE POSSA OCASIONAR PREJUÍZO OU COMPROMETER A SEGURANÇA

(VIDA) DEpessoas;

2. E QUE SEJA REALIZADA SOMENTE PARA OS BENS (OU SERVIÇOS)

NECESSÁRIOS .-\(1 ATENDIMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAI-

42. No CASO EM APREÇO. SE VERIFICA QUE A SITUAÇÃO QUE A ADMINISTRAÇÃO

PRETENDE SOCORRER DIZ RESPEITO A FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, TENDO EM VISTA A

MANUTENÇÃO DA SUA VIDA E BEM ESTAR, ONDE, NAS PALAVRAS DE PETRÓNIO BRAZ. "A

DEMANDA TEMPOliAL DA UCITAÇÂO. JUSTIFICA ADISPENSA, POIS A DEMOKA NA REALIZAÇÃO DA

UCtTAÇÀO PODE ACARRETAR A INEFICÁCIA DO PROCESSO UClTATÓRtO". (BRaZ, PETRÒNIO.

Processo de Licitação, Contu.s j'o adminlstrativo e sanções iminais. 3"ed. Leme;

J.H.Mizuno, 2012. P.166)

Rua Frei Rafael Pronof n 1.457 - Centro —Bandeirantes —Paraná
CEP: 86.360-000
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43. Segundo, .arrazoa o mesmo autor, é importante asseverar o que recomenta

A AGU:

IMPKNDE SEU OHSERVADO. COM FUNDAMENTO NA ORIENTAÇÃO NORMATIVA N"
II. DA Advocacia Gerai. da. união, de ]' de Abril de 2009, ouK "a
CONTRATAÇÃO DIIO-TA COM FUNDAMENTO NO INC. IV DO ART. 24 DA I.EI N'

S.(if)6/93. E-XUIE yUE. concomítanti-.mente. seja apurado se a situação
RMEROENCIAl. FOI GERADA POR FAMA DE PLASFDAMENTO, DESÍDIA OU MÁ
GESTÃO, HIPÓTESE EM. OUE. QUE LHE DEU CAUSA SERÁ RESPONSABll.lZADÍ) NA
FORMADA LEI,"•(OP, ClT. P. l67.1fiS|

44. Quanto á dispensa em caráter emeroencial, Jacoby (colaciona o seguinte

entendimento:

F-IMERC:f.NClA - COMPROMF,NTIMENTL> DI-: SEGURANÇA
T.IDF decidiu: 'É dispensável a licitação, nos casos de EMERGl-NCTA
QUANDO CARACTERIZADA A URGÊNCIA DF, .ATHNDl.MF.NTO DK SITUAÇÃO QUE
POSSA OC.ASiONAR PREJUÍZO OUCOMPROMETF.R ASEGURANÇA."
Fonte: TJDF. I- Turma CIvi-l, APC n- I93798S/DI-. DJ 30 DE mar. 1994. p.

3.264 {IN Vadf; Mecum das Lic!Taçõe.s e Contratos. 2008, p.415)

45. Entendo não ser cabível ao caso em apreço a dispensa de licitação em

RAZÃO DA OMERCièNCIA, ANTE AO LAPSO TEMPORAL ENTRE A COMUNICAÇÃO DA

necessidade e a realização do procedimento, pelo que A Administração restaria

EM GRAVE ERRO A JUSTIFICATIVA PELA EMERGÊNCIA. AO NÃO COTEJAR A URGÊNCIA DO

atendimento com a celeridade NA CONTRATAÇÃO.

III -CONCLILSÃO

46. Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os reouisitos

LEGAIS. É possível A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR,

nos termos do ART. 24, II DA LEI N" 8.666/93, SE ASSIM ENTENDER A COMISSÃO DE

Licitações.

47. Sendo assim, recomendo:

(í) SE.IAM SEMPRE EFETUADAS AS ANÁt.lSl-S DOS PREÇOS OBTIDOS, SE ESTÃO

COMPATÍVEIS COM O MERCADO;

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes —Parané

CEP: 86.360-000
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(il) EVITAR O FRAÇíONAM!-;NTü DA.S OliSPESAS, VISANDO OTIMIZAR OS

PROCEDIMENTOS E AOUISICÕES COM MELHORES CONDICOl-S;

(iii) SEJA JUSTIFICADA A KAX.ÀO DO JULGAMENTO EM FAVOR DO PREÇO

ESCOLHIDO EM CASO ÜH DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE, PREZANDO

SEMPRE PELA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO;

(iv) CASO SEJA ADOTADA ALGUMA DAS MODALIDADES ACIMA, QUE SEM

ENCAMINHADO O A10 CONVOCATÓRIO PARA ANÃLISE DA ASSESSORIA

Jurídica;

(v) EM CASO DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE, VERIFICAR O CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS HABILITAÇÃO JURIdICA E FISCAL DA MENOR

PROPOSTA E APÓS ENCAMINHAR O PROCESSO AO PREFEITO MUNICIPAL

PARA RATIFICAÇÃO NO PRAZO DETRÊS DIAS E PUBLIQUE-SE EM CINCO DIAS

OS TERMOS DAQUELA. SCJB PENA DE NÜLIDADE.

É o PARECER, SALVO MELHOR INTERPRETAÇÃO. RESSALTF,-SE QUE OPRESENTE PARECER

Jurídico foi elaborado tâõ somente sob o ângulo jurídico e com base nos

DOCUMENTOS TRAZIDOS A ANÁLISE, NÃO ANALISANDO ELEMENTOS APROFUNDADOS DE

OUTRAS ÁREAS QUE NÃO A DO DiREITG, BEM COMO CRITÉRIO DE CI.INVENIÊNCIA E

OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA I: O FRACiONAMENTO DE DESPESA. ESCOIMANDO

AINDA, QUALQUER RESPONSABILIDADE DE SEU SIGNATÁRIO CONFORME O ART.2°, § 3" DA

LEI N. 8.906/94 E ENTENDIMENTO DO STJ NO RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 14 de juniio de 2019.

yiNj^wf'ALrr.x-mn:xl
./ OAli/PHf>V.35H

RuB Frei Rafael Proner ri 1,'157 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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flÊHSb prefeitura municipal de bandeirantes
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: :

PROTOCOLO NÚMERO: 87/2019 Bandeirantes, 11 de junho de 2019. f f̂
Ref.: Dispensa^díT-icitação -41/2019- PMB -Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ^|

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL " TORVAL ÇR ;

500 MG (ÁCIDO VALPRÓICO), ZODEL 100 MG, (DESVENLAFAXINA) E QUETROS 25MG ; I
(QUETIAPINA7 PARA PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE
BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO JUDICIAL DE FORNECIMENTO DE ]
MEDICAMENTOS AUTOS NÚMERO 0003925-03.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL ; ;

CÍVEL DE BANDEIRANTES-PROJUDI.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às

suas caracteristicas.|i'.sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE EDECIDE pela dispensa; de
licitação quanto ao objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM

CARÁTER EMERGENCIAL « TORVAL CR500 MG (ÁCIDO VALPRÓICO), ZODEL 100 MG,

(DESVENLAFAXINA) E QUETROS 2SMG (QUETIAPINA) PARA PACIENTE

ENCAMINHADO*-"PELA SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES, CONFORME

DECISÃO JUDICIAL DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AUTOS NÚMERO
0003925-03.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BANDEIRANTES-PROJUDI o

que faz com o fulcrji.no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação mediante a

caracterização comprovada através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque

para regularização fica, pois formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93."
COMISSÃO DE UCn/çko:

Presidente: t-'L)N 1
Cibele itolaríaa Silva

Membros;

Joáo R\ Zosmo-

RFrei Rnrael PíwwjW^CÍ<. PosUil 281 CKP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - K-mail: liciiacun@bandciranlKi.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/000M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO RümERO: 87/2019 Bandeirantes, 11 dejunJieJie2019. ;,; í
,'1 * i*'.

Ref.: Dispensa de Licitação - 41/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PRy|

ratifiqação do ato de dispensa de licitação
; iii-iS'

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n"

1.460/2018, de 08 dejaneiro de 2019, que declarou Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso II

do art. 24 da Lern® Í.666/93, a favor do fornecedor:
C.H MORETO & CIA LTDA

I N» I QTD I UND I PRODUTOS | VRLUNT VLRTOT^3TD I UKD I PRODUTOS
(ÁCIDO VALPRÓrCO) 500 MG C/30 COMPRIMIDOS

12 CX (DESVENLAFAXINA) 100 MG C/30 COMPRIMIDOS

12 CX (QUETIAPINA) 25 MG C/ 30 COMPRIMIDOS

VALOR TOTAL

103,70

TOTAL: R$ 2.160,^0 (dois mil cento esessenta reais)

536,40

1.244,40.

379,20

2.160,00 .

Para aquisição de medicamentos em caráter emergencial " torval cr soo mg (Ácmo
VALPRÓICO), ZODEL 100 MG, (DESVENLAFAXINA) E QUETROS 25MG (QUETIAPINA) PARA PACIENTE
ENCAMINHADO-PEÉÀ SECRETARIA DE SÁUDE DE BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO JUDICIAL DE

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS AUTOS NÚMERO Ü003925-03.2018.8.16.0050 DOJUIZADO ESPECIAL

CÍVEL DE BANDElRANTES-PROJUDi, no valor lotal R$ 2.160,00 (dois mil cento esessenta reais), face aoj
|lisposto no Art. 26 da Lei 8.666/93, vez que oprocesso se encontra devidamente instruído. , ,

Prefeito Municipal

• -i MifM

RFrei Rafael Proner 1457 Cx, Postai 28i CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; lici{acuü@bandcÍrantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



PRCTEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^i
ESTADO DO PARANA

. i!n!• / \ !'0* '
.PROTOCOLO NUMERO: 87/2019 Bandeirantes, 11 de judtio dd20|.9 /[h;-!; t

-Ref.: Dispensa de Licitação - 41/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantés-PRj,j;;;: |
:: iííii-ii-:

; Vi|i/||Í
- AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE •!/ Íí /I

|f

• Informamos que oprocesso de DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 41/2019 PI^jB, r |
J»refeitura Municipal de Bandeirantes, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIM CARÁTER I

• f'
RMERGENCIAL " TORVAL CR 500 MG (ÁCIDO VALPRÓICO), ZODEL 100 MG, ^

(DESVENLAFAXINA) E QUETROS 25MG (QUETIAPESA) PARA PACIENTE |
•: I-

•ENCAMINHADQ^rPELA SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, CONFORiVffi
I

DECISÃO JUDICIAL DE FORNTICIMENTO DE MEDICAMENTOS AUTOS NCMER.0

0003925-03.2018.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BANDEIRANTES-PROJUDI já f

se encontra conrte^sos procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem ?.
• '4

ho departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendò, portanio Ij
í

solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se |

dê continuidade no processo de contratação^^ !
CibeleGu^^ '̂f^olan da Silva I''ÍW-!;'|Cibele tJU^aoT^olan da Silva

Presidenta da Comissão de Licitação

•4

,íi.

. n I
Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao EmpenhOi : :• H» i 1

— i ' i 1
-'fc# Lmo Mafhiíg^ , .jlf.. f f

PrefeitífMunicipal ;'j g

•R Frei Rafeel Proncp44i3í6c. Postal 281 CKP 86360000 Tc).: 43 3542-4525 - tS-mail; lÍcitacao@bandeirantes.pr.gov.br CMP3
76.235.753/0001-48



OataalMnum 11/06f2019 Oata tulgsmenio' Ii/06f20i9

LoMOOl •t.O1«001

C01 (ÁCOOVALPRÔICOSaDMGCaDCCMP cx

032 (DESVENLAFAXtNAlICOMGaaaCOMPR CX

OQ (0UETIAPlNA)aMGC)XC0MPRM>00 CX

TOTAL GERAL OO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNP3 19221.7S3flXKR-E1 • C H MORETO & CIA LTDA • ME

EntKticicrCiBGLE GUSMÃO,na MíMaSSi

) Município de Bandeirantes -2019
Mapa da Licitação

Processo dispensa 41/2019

Oela homologsçao:

CNPJ I9221.7S30X)1-C1

pToça Marca

FRU-Fnímas DES-0«sá1s EMP-

1SG6I2D19 161SCe



Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por item

Processo dispensa 41/2019
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Município de Bandeirantes -2019
Relação de Participantes

Processo dispensa 41/2019

Código CNPMPf

iFat»iy;rtonii.o»(wtturthaii|nji.W,çb|Ty,^,«ni.yn?ia^

S64eaa£&'B 1S221.7S3MC01-E1

OtiledsMrTaceacres 001

QiaoKíade{Qrr«e«dccB» 001

BnSitoixrCiaaE GUSMÃO, rawwfcSSai

c-H Moano » eiA iTBA. ME HctaUWdo

iMsosnoiaiess



Município de Bandeirantes -2019
Situação por lote/itens

Processo dispensa 41/2019

FomKDdor

iLoié'c>oi.tM«wi' - ••ÉÉa^Liázc-
ItoniOgi: 20il92 (&CIDO VM.PRÚICO)SOOMOCJWCOMPRIMIDOS

U4e88C6&. C H M0ReT04ClAlT0A-ME

n«rnCD2: ZH93 (OESVENLAFAHNA) 1C0MGCISOCOMPfUMIOOS

i6«Sa3Eá. C H M0RETO4CIALTQA-ME

nonat»; 20O> igUETVIPINA)2SMGC(»C0MPRtlillD0S

SMSB8QS5- C H MORETOSCIAUDA-ME

Qlas CW>lUveíTes <XX3

Qito itovIrisfaXA 000

Obm ••.n amias OOO

Qise im nCo nvBda - OCO

ocaiuraatiBBiaai»: oco

Qldo ilWBecnpdBAaME- COO

Cisas susMAoi-nawag ssai

t9221.783'CC01-6t HaWIlBCto

19221 Tsaaxn-fil

1S.221.7B3m91-6l HBalItaS

PreçoUnll<><o

ADOUIRIOO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

1«B30ieiSia42



Município de Bandeirantes - 2019
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 41/2019

!,Lewooj'U,ieOfn • ,
Fomeeaíor: K«86086-g C.H,MORETOSCIALTDA-ME CNPJ:

liem 001 20492- (ACIOO VALPRÓICO) SOO MGC/ 30 COMPRIMIDOS
Item C02 20493- (DESVENU^FA«NA) tOO MG Zl 30 COMPRIIWOOS

liem O03 20494- (QUETIAPIKA) 25 MG 0/ 30 COMPRIMIDOS

EMMepertClSElECUSMAO.nakerUo: 5SZ2I

lunt vonelOos; 3

iKKi2tn9ieia5i
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CoitsM YuiBW«t SMwarw*. «M0c«U Imt* m*nM» UVm Cvmfto «ms

OtSÚM'

. Ana Lòdi« OlMn Ser^M

• JsyCsCen^MBâs Btil

>M*rkdaFMfRS StrI RS^S^I Ca»S>*

. UM Laiidi BUsW CitfM

Benaeieineà. Ilds#4*o0sl0l9,

Ani UW« « Olveta BergBt

PfMimesCMACA.

I PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDKIKANTES.PR

. UECRETCJ n-2.WI/:ül'>
I

LINO MARTINS. PATollu Muniu ipsl<Il- lluiulcíiunio, Etlmlu
lio PoraniLiuj uiu tlcsuaualríhuiçiloa tcjiDiv.

DECRETA

I An. r-Dcuu[UonniiIad:cDmiii]|ip<»ia>uiLcin'3.TS2r2Ui8
(Orçamcniu). fica abcno ni> corroiic cxcicictti unr Uríililo
AiliciunalSupicmcniar no vilnrde RS-'.'4h«UU,UU|Bovutciiln«c
qiinA-niicMit nuicoiioccniinmiil.nooniBim-madoSEltViUl)
AUTÒNO.VIO HEÁGUA E ESGOTO - SAAIi. puraicforvoifa
au^inic ilutacL)urconicniâruT

III,III- SAAE SERVIÇO AUTÚNOMO DE ÁGUA E
ESüOTO

I7.SILUIWIJ-WI - .ManulefWSoUa AilminliMcioUenl
UWStMWOOO.T.I .W,:4 U(l IXI Uutiin SctvtD» dc Tcrucitoa

-PeaMíJtiddif»- - RS046.1KKI.I)U

An. ^-PRmpmlurlrrccwwtaiturüililpacima. tcnauMÍiaailo
a aeaao dc urecuUtin apimda cui JLQS^IOIR cu fiiiilc AOa
iecUK»IÍYtes,mnlcnn>HduEivnotl. lüuaniiinALib Lci
Frderald.UIViUJe PfD3/|4i;i.

An i*-Rc<i«£am-K*>iliipoJK4e«>ncniuiinu.
I

EdiRcio lia PrufciiunMunicipal ik Bandciruiua. Eaiailv do
Paauli. cm 12dejunliodclUiy

Linu Manma
Pnfnlo Mimiuipal

l.lANUlimAíKKU ÜUAMA.FEIRA, IJ JUNHO DÊ .^010 • UiIKjo 10Ü(í

PRCrcn UIIA MUMCtFAL UK UANÜCIRANTKS • PK

DISníNSA Dl: LICrTACAO .Aüíjgil/. l'MU
nAtiriCAÇAo DO AT<1 of. dispiísna de I.ICIT.WA"

Rulltlvtf u lUwo* C^m^atAu üs UciU^Ai», tiuinuitu subvü «Jj Pomits
n* 1.4(MV7UÍ jaiaskn» «Je 2n;9. i|u« 4lwlsn>u «M
1jc(i>V*4<^ fitmlsfranio nu ln«iui II üu srt 24 Ua l^i n*A,66&'9}, a
fsviV d» rnmccaJffl:
C. U. MOKKIO ACIA I.TDA

KUWIlMAro ut
«i.rnCNntvsA
WJSAU&M lU UUCVfU
1\IUSUUII1Q4

lOTAU ic( fiffiO ir>uvc<cnto* « (»nqvcnia « •««« reais « (ãu<n<j
eejusiusv
?«r« AQUISICAO tm MtiUlCAMÜ.vraS (IM CARAtlíK
rr.MCHCÜSClAl CUQRJDKATO 01: JlUPKOPlOXA OOliACEXt
ISOMti PARA rM1ILS-Tli líSVAMISIIAnüPr.LASIiCIlITARIA
01: SAUm» ni; UASÜfJ8ASTF5, COWOHMF OFtl^ÀÍJ
ÍUOICÍAI. r>R PORNPtrMKKTO W Sfí'l>JCAM(;S*n>S Airn«
NIJMI)Rt>»KiS*S2<45.2fr( V.<. i b inUd DA VARA DA |K; ÀSC 1A C
OA MAXNTI/DE • RECAD CIVCL DB DANPELlLVS*Tli2>
PRUJl/bL BM : 4l« IimI RS«STpfrü Inevcs-fRttu« cuu^mvmm) « ssU letis

'• msMla E«aU miU íks m dj ««• nu An 2A da L«t n' R , rtf
4BSBpi(N'xA*A« «cKtmuBilcsidsrBCTüe inHfvUi*
üéfMiMfAn-rH. niUfunhudcJni*)

LISO MARTTNS
Prsrsiln MuBsipsl

PREFEITURA MUNICIPAL DE DA.NUEIRANTES . PR

DISPENSA l)|{ IXTTAVAo .4}f}VI«. PStIl
RATIFÍCAÇAu 0(>ato OEUtSPCNSA DEirCfTACAO

flaii(Wo i>Bin d4 ConuuJUj ú* aumuda atrt:*s da riutsns
B* J 4MV20II, òs (IP 4e ^lofsru de 2<ll4. qur deeUnni Ui^wnis ó*
Ucu«c2«J.<(nn KiBibnmlo no Iiwmb JI do «n. 24 «UIa n*« MA-v).«
Lmi du («meccdst
CIIMORETKACIALTDA

rm lAiinu vALfaânoj
ti 1} «se C-i «

emvuwiwe

t <> 1 « t

'n>TAl .r RS 2.1 An,nn n mJ c«m1u c sosoiu m is)
fsn AUU)X1VA(I UB MLiUIC%\MUNIOS kSi CAKAIBK
EJilEBliESClAl. - T»I*VALCR SIM MO<ÀtlD<) VAU-llflICO).
EODEU IIXI MO, <üliSVi:SLAF.\XI!ÍA) ü VUIiTROS ÍSMO
lOUbTIAPlNA) PARA PAC-IBSTE tNCAMINIIAUO |iEUi
SI.-CHL1AKI,\ Oh SAOlSI. Ub IIAMlblKA.S-IES, COMORMS
UbCISAoiUDiriAbDb roílNbCiSIbNTO DtbMUDICAMbNTtVS
AUTOS súMimv «uioTSJUTUiaa.tssosg uo juizado
ESPUCIAb CiVEb Db UANOlURANTIiS-liROlUDt. no v<lw luul
RS 2.USO,DO blois mllcvnta c rnit), faca 4UUlifioaiiiiiv An,
20 ilA Lcl D* SOAArO), «u/ aav a prucmo «a vnauAtra UuWUauK>i:la
miirulilu
UBligeiral(lv»-riR, 11 üe junho 20IU.

I.INÜ MARTTNS
Vivroico Momcijml

rKCKBITUKA MUNICIPAL UE BANDEIRANTES -PR

DlSPlíNSA DE üCITACAO-AJ^JOIS- P.MD

RaTIFICACAO [>0ato de dispensa DfJMetTRÇto-,^

RaiiflM oBU tld CuialuSo ile bichando, m/Í^uüí ^vilu ^curu
u' 1.460J2010, üa OS dujBBcDu ile ZQIS.^o deslaruu Da^aslSiAl a
UcliacJa, cum Nndamciilo nnAn "" frHs"fnitl "
Decreto Failaral V4I2JIB. a lávor Jo luenceaUoe: ÚC RlgEIRO
COMEIROIET USMOVDIS LTDA V í

I vaLuaajtal I laaaa» I
Paaa AQUISIÇÃO DE CO.NIUNIOS DE MESAS COM CADEIRAS
n TENDAS DOBRÁVEtS PARA UTIUZACAO NA C02N2IA
CÜMUKrrARIA E BU EVENTOS DA SECRETARIA DE
r.OUCAÇAO ECUbTURA DOMUNICÍPIO DE OANDEIRANTTrS-
PR, ao valor liAa)RS l2.0U,00|iivaaBdl novccotM c aitasu reaia).

A* 9.413 de IS dc iunhg de SPlI. ««/ que « prec«*M m ettccon
drvIdciMAiK bosul^
DudcirtnLet. 12 de junho de 3Q(9

LINO MAATISS
PftlellB NtwnicqMl

PR£P£ITUÍU MU.MCiPAL Dt BANDEIIL^NTES • PR

tXTHATU tX> CONTRAIO .S' liiaTdd. PMB
DISPENSA Ü£ blCITACAON-aJ/:Pl»-PMn

COSTKATAKTT,: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARA-SA
CO.NTRATADA: U L RlOEIRUCOMERaO DE M0\-EIS LTDA.
OBJETO- AQUISÍCAO DE CONJUNTOS DE MESAS COM
CAUIiUlAS E TENDAS UOBRAVblS 1'ARA UTILlZACAO NA
COZINHA COJAUMTAKU E EM EVENTOS DA SECRETARIA
DU UDUCACAO E CULTURA UQ MUNICÍPIO Dt
BANDGIRANTES-PR
VALORlRSl),«XO.OIl(irun>iiiltv»'<mílai<«iiciiiaiwu|
PRAZO DE F.XPCUCAO: laxccma c aiuvul ilia».a toauí da data
lU MiMlwi deido isnno.

PRAZO DUVICÍiNClA. IJbltceriacuiiEnuldiavacmardadaUrU
ujinAiura dctfe ieneo.

«ixunTiUiu
UIJiMiM

RlKTC

(dlUTACAO r

oMCauTAO

au«nj«iiaimVACiu lUtPtM j
i«niic<mdo>pk. 12dejuntiu de:di9.

M«TedAt-
wjuawpffii

PRtFErtURA MIJNICÍI'AL OE BANDEIRANTE
t.rnu Menina

1'rcreiiu MuoI<.S|mI
L L RIBEIRO CO.MÈRCIODE MÓVEIS LIDA,

Luciano Ribeira
Sôcto Adminifttfulor

PiieFBITUIlA MUNICIPAL OC BANDEIRANTES • PR

DEMONSTRATIVODC DIÁRIASCONCEDIDAS
Emcuirpiimenloao dUpoiio noArb10do Decaio naJ.flB5/?01d. ficani eubSeadai as diluas conccduJaj peloEaecuiNO Mimlctpai
po'« ocuíteiodu i)o«ic«ascomslimentaçjo, hospcdBícm ciranjpoitc uibanoídos agentes públicos em dellocamemo dasede do

domicilio(Iotrabalhe eletivo, a serviço do muniurpiono pcrloPo de 2<l-06-2019 A IT-OS-TOIS.
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eosNtuoMxofno m,m/i9A«/D6/)v
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ATMCWX
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tlUdf^JS fi«EKTlS OA

1 eESSEIK53IE32S3*«^^3wtT.iiiit,T.i.r,iirrB.iff.Mi

CHVMDO 4ITrt4CCUftTI4l»HO

WOtOAdU

MOIMliTA COV.rLlO'KOCâ^

WOTOAISIA

tonMfioMauJM VdlQI41A

}(C4rrA4iAU IM

sAuat

22SB(MUÚOE

inunaiva 1 toMiiea leioai» 1 niMSir.HPKaENiniMSMloc

>.f..i^MIVi^•>A [ IF/BSj-ra

|m,',II.II.I.|.i...I.ILI|1I.CI t4W;9A W3e/I9

^W;ôtA2aMl 1 WdíMitTA MCAU^HO l7/QU19AlUUd/lâ

OMMAB WAkrr» VA»C0»tCI(01 ' WCTGAlltA AiMV tr/oer.9Ai«7a/aâ

CUW> SATDIAJUKCA UCTOAAU eOAhU^A^OCÜArO |>a«l/;9Atí/QV)9

•193«.00 CtWilCt CUAt^lM
HAWA

artTOfujr« CQ*K(L4)nOCd^ } 7^/19*t9/a/l9

cirvTou MAJtis rrn«o W0T0II.9U lOUl?* *U :7AVi9A t7Wl9

cruo iAT^rA W OtMJU •irO*Oa41A CD«Mv«f4OC0hO I7Ad/i9A»iWl9

MlTMVONArMi WOtOtflA

HMNTO «M4H l/0l<3d4TA

KmUUJO^AOWM WOrOMIA

MMi£Cs (ouwaoauOkO<

Ciun lUMQR M CMVAt»:0 uoion:>TA

VOMFf 80 MtOunftO MOnuilA

USISSSSaSSS}

WÊÊjÊg^SW

17i«Wl«AlMlVl9

CDudtto nocono

lOMMlWi
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